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PORTARIA Nº 132/2020 
 
SUMULA:Concede ferias aos servidores Celetista. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA Prefeito do município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionado: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES ................ 10 15/12/2020 A 24/12/2020 09/04/2018 a  08/04/2019 
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS REBERTI 10 14/12/2020 a 23/12/2020 09/04/2019 a 08/04/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de dezembro de 2020                                     
 
               

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito em Exercicio 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 144/2020 
b) Licitação Nrº             :            31/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS) PARA ATENDER A REDE PUBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0040.2.021. - Manut. da Merenda Escolar - PNAE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Arroz Tipo 1 (Pct 5 kg) DIAMANTE 300,00 R$ 22,89 R$ 6.867,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 6.867,00 
 
Tamboara, 17 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 245 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
públicos municipais abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Adriana Maria Martin 01/01/2020 a 31/12/2020 02/01/2021 a 31/12/2021 
Aline Juliana Dalólio 
Sampaio 

22/03/2020 a 21/03/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Claudia Aparecida de 
Oliveira 

07/02/2020 a 06/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Cristiane Castilhos Toss 05/06/2019 a 04/06/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
Cristiane Osipov 22/11/2019 a 21/11/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
Daiane Urel Afonso Torino 
(1º. Padrão) 

19/02/2020 a 18/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Daiane Urel Afonso Torino 
(2º. Padrão) 

03/09/2020 a 02/09/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Danyelle Vicentina Vargas 
Kelman Souza 

01/02/2020 a 31/01/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Dayane Fernanda de Mello 
Cauneto 

02/01/2018 a 01/01/2019 21/12/2020 a 30/12/2020 

Dayse Zampieri Martini 
Silveira (1º. Padrão) 

01/06/2020 a 31/05/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Dayse Zampieri Martini 
Silveira (2º. Padrão) 

13/02/2020 a 12/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Denise Lino Correia 10/08/2020 a 09/08/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Edneia Fernanda Vilanova 01/04/2020 a 31/03/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 
Elaine Maria Gonçalves 07/02/2020 a 06/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Elisangela Mendonça 
Morato da Silva 

30/07/2020 a 29/07/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Emanuelle Andreia 
Fiorenzano Santos Bruning 

04/05/2019 a 03/05/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

Eunice de Oliveira Almeida 
Moreira 

01/10/2020 a 30/09/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Fernanda Garbo Avelino 09/02/2020 a 08/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Francisca Sonia da Silva dos 01/01/2019 a 31/12/2019 21/12/2020 a 19/01/2021 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
Reis 
Genivalda Isabel de Macedo 
Alexandrino (1º. Padrão) 

08/10/2019 a 07/10/2020 02/01/2021 a 31/01/2021 

Genivalda Isabel de Macedo 
Alexandrino (2º. Padrão) 

09/02/2020 a 08/02/2021 02/01/2021 a 31/01/2021 

Gilda Aparecida de Macedo 20/06/2020 a 19/06/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Gislaine Garcia de Souza 06/03/2020 a 05/03/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Gilmara Ligia Masini (1º. 
Padrão) 

01/01/2020 a 31/12/2020 02/01/2021 a 31/12/2021 

Gilmara Ligia Masini (2º. 
Padrão) 

02/02/2020 a 01/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Graciela Barbosa Sanches 
Bofeti 

03/02/2020 a 02/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Irene da Silva Araujo 
Cavalin 

20/04/2019 a 19/04/2020 11/01/2021 a 20/01/2021 

Irene Salete de Sousa 20/08/2020 a 19/08/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Janer Teixeira da Fonseca 
Arruda 

26/02/2020 a 25/02/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 

Jaqueline Soares Stuani 01/06/2019 a 31/05/2020 05/01/2021 a 14/01/2021 
Jaqueline Teixeira da 
Fonseca Testa 

25/06/2020 a 24/06/2021 04/01/2020 a 02/02/2021 

João Marusiak Filho 05/06/2019 a 04/06/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 
Joice Rasmussen Morgado 27/04/2019 a 26/04/2020 11/01/2021 a 30/01/2021 
Juciane Martins Siqueira 20/08/2019 a 19/08/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
Juliana da Silva Porto Brito 
(1º. Padrão) 

21/06/2020 a 20/06/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Juliana da Silva Porto Brito 
(2º. Padrão) 

01/02/2020 a 31/01/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Kelly Cristina Mazieri da 
Silva 

18/06/2020 a 17/06/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Lindisleia Cristina da Silva 29/09/2018 a 28/09/2019 09/12/2020 a 07/01/2021 
Luana Aparecida Carreira 
Santos 

03/04/2020 a 02/04/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Lucilea Teles dos Reis (1º. 
Padrão) 

20/08/2020 a 19/08/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Lucilea Teles dos Reis (2º. 
Padrão) 

16/02/2020 a 15/02/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Lucimar Alves Teixeira 10/05/2020 a 09/05/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 
Luiz Geraldo Testa 29/09/2019 a 28/09/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
Luzia dos Reis Ferrer Souza 01/01/2020 a 31/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
Marcia Aparecida Trus 19/01/2020 a 18/01/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Maria Clarice Martin 30/07/2019 a 29/07/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Vargas 
Maria Izabel Ferro (1º. 
Padrão) 

01/01/2020 a 31/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 

Maria Izabel Ferro (2º. 
Padrão) 

01/01/2019 a 31/12/2019 21/12/2020 a 19/01/2021 

Maria Jose da Silva 01/05/2020 a 30/04/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 
Maria Lucia de Sousa 22/02/2020 a 21/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Maria Lucia Zagueto Barão 08/02/2020 a 07/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Maria Sueli Fonseca dos 
Reis 

29/09/2019 a 28/09/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 

Natalia Beatriz Brito 10/01/2020 a 09/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 
Nayara Thais Sanches 
Garcia Frota 

18/03/2020 a 17/03/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Neide Cabrera Fernandes 01/04/2020 a 31/03/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 
Nilva Massarelli Garrido 07/02/2020 a 06/02/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 
Oziel Meireles 01/01/2020 a 31/12/2020 02/01/2021 a 31/12/2021 
Patricia Destefani (1º. 
Padrão) 

01/01/2020 a 31/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 

Patricia Destefani (2º. 
Padrão) 

04/05/2020 a 03/05/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Paula Patricia de Lima 
Ganassim (1º. Padrão) 

01/01/2020 a 31/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 

Paula Patricia de Lima 
Ganassim (2º. Padrão) 

05/06/2020 a 04/06/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Priscilla Marquis Pereira 03/05/2019 a 02/05/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 
Raquel Aparecida Albino 
(1º. Padrão) 

18/02/2020 a 17/02/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Raquel Aparecida Albino 
(2º. Padrão) 

11/06/2020 a 10/06/2021 21/12/2020 a 19/01/2021 

Rosa Maria Zambianqui 
Meneguetti 

30/07/2020 a 29/07/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Sandra Mara da Silva 07/02/2020 a 06/02/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 
Selma Joara Minelli 01/03/2019 a 28/02/2020 28/12/2020 a 06/01/2021 
Tania Mara dos Santos da 
Silva 

19/02/2020 a 18/02/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 

Telma Regina Cerqueira 01/02/2020 a 31/01/2021 02/01/2021 a 31/12/2021 
Valdirene Miranda de 
Oliveira 

20/03/2019 a 19/03/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 

Vanda Maria Torsani 01/01/2020 a 31/12/2020 02/01/2021 a 31/12/2021 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 09/12/2020. 
  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO ADM. Nº  201/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 30.846.202/0001-10 
WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI EPP 
CNPJ: 27.614.905/0001-08 
 

Querência do Norte,  17 de dezembro  de 2020 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

PROCESSO ADM. Nº  201/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 30.846.202/0001-10 
WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI EPP 
CNPJ: 27.614.905/0001-08 
 

Querência do Norte,  17 de dezembro  de 2020 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

PROCESSO ADM. Nº  201/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 30.846.202/0001-10 
WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI EPP 
CNPJ: 27.614.905/0001-08 
 

Querência do Norte,  17 de dezembro  de 2020 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  74/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 208/2020 
 
Com base nas informações constantes no 

Processo Administrativo nº. 208/2020, e ante as justificativas que se embasaram no 
art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve 
DISPENSAR a exigência de licitação para contratação de empresa especializada 
POLACO COMERCIO DE FERRAGENS INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: 
37.510.026/0001-90,  para aquisição de trilho de ferro destinado a reparo na estrada 
que liga PA Zumbi dos Palmares a sede do município, no valor de R$ 5.060,00 ( 
Cinco Mil e Sessenta Reais). 
 

Querência do Norte (PR), 17 de dezembro de 2020. 
   

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 74/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 208/2020 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

POLACO COMERCIO DE FERRAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA CNPJ: 37.510.026/0001-90 

R
 R$ 5.060,00 ( 
Cinco Mil e 
Sessenta Reais). 

 
 

Querência do Norte - PR, 17 de dezembro de 2020. 
 
 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PROCESSO ADM. Nº  201/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ: 30.846.202/0001-10 
WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI EPP 
CNPJ: 27.614.905/0001-08 
 

Querência do Norte,  17 de dezembro  de 2020 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 192/2020 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2020. 

 
 JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito 

Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 140/2019, de 04.10.2019 (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2.063 GESTÃO DAS AÇ~EOS DO PROGRAMA HOSPITAL 
DE PEQUENO PORTE 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31327 HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
307 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 44.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 44.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
03 SECRETARIA GERAL  

03.017 DPTO DE FINANÇAS  
04 Administração  

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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123 Administração Financeira  
2.028 GESTÃO DAS AÇÕES DA TAXA DE PODER DE 

POLÍCIA. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
153 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 44.000,00 

 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO  44.000,00 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 18 (dezoito) dias do mês 

de dezembro de 2020 (dois mil e vinte). 
 
                                              José Antônio Bonvechio 
                                                                                                PREFEITO    

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 12/2020 

 

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2203/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 12/2020 

3º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 63/2020  
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG 
4.188.909-8/SSP-PR e CPF 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, n 25 - Centro, na cidade de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa PARANASOLO Construção e Pavimentação Ltda, inscrito no CNPJ 36.986.317/0001-96  localizada na 
Rodovia PR 376, S/Nº, KM 110 – na cidade de Paranavaí estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA 
neste ato  representado pelo Senhor Lucas Bergamini Fernandes, portador da cédula de identidade R.G. 9.243.112-6 
e do CPF 056.184.509-33, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 16/09/2020, conforme condições que 
estipulam 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Segunda – Do Valor que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao Contrato no Lote 2 (dois) o valor de R$ 22.008,39 (vinte e dois mil oito reais e trinta e 
nove centavos). 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 18 de dezembro de 2020. 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda 
 CNPJ 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
Lucas Bergamini Fernandes 

CPF 571.894.049-53 CPF 056.184.509-33 
 

Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 

Sergio dos Anjos  
CPF 008.336.129-48 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 
Testemunhas: 

                  Fabio Luiz Cardoso Borba Marcio Augusto Dias 
CPF 900.910.199-15 CPF 028.063.219-30 

 
 

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
              ITAÚNA DO SUL - PR 
                      Lei Federal 8.742 de 07/12/93 
                      LEI Nº. 766/2010. 
            Endereço: Av. Brasil, 883  CEP – 87980-000 
                          Itaúna do Sul - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 13/2020 

Súmula: Aprovação da emenda parlamentar nº 
202037050002 – Prog. Nº 411130820200001, do Deputado 
Luciano Ducci,  no valor de R$ 50.000,00,  destinado a 
Escola Hissako Matuoka Correia – Apae de Itaúna do Sul Pr.  

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Itaúna do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 766/2010 de 31/03/2010, atendendo as 
deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada por meio on-line no dia 18 de Dezembro de 2020. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar emenda parlamentar nº 202037050002 – Prog. Nº 411130820200001, 

destinado a Escola Hissako Matuoka Correia – Apae de Itaúna do Sul Pr, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itaúna do Sul, 18 de Dezembro de 2020 

 
 

Pedro Kariya 

Presidente CMAS  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 133/2020 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade de Urologia, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº133/2020, para os serviços cons-
tantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 188/2020
b) Licitação Nrº             :         133/2020
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 18/12/2020
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA
CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

CLINICA LUCAS STOCCO LTDA - CNPJ: 16.567.079/0001-77

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 CONSULTA CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA E/OU
PROCEDIMENTOS/EXAMES  CONFORME
TEOR DO ANEXO I-A

101.310,00 101.310,00

2 1 PESSOA AUXILIO PARA DESLOCAMENTO (POR PA-
CIENTE ATENDIDO)

7.200,00 7.200,00

Total: 108.510,00

Dotação orçamentária:  01.001.10.302.2009.2.036.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇO DE UROLOGIA Fonte 013.

Dotação orçamentária para o Exercício 2021: 01.001.10.302.2009.2.036.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇO DE 
UROLOGIA Fonte 013.

PARANAVAÍ, 18 de dezembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 394/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:18/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 03.805.667/0001-
50. 

 
DOMICÍLIO: RUA JOÃO BETTEGA, 687 - CEP: 81070000 - BAIRRO: , Curitiba/PR. 
 
OBJETO:  Aquisição conforme demanda de pneus para a frota municipal, do 
Processo 287/2020 nº 115/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 120.641,80 (Cento e Vinte Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais 
e Oitenta Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, dezoito dias de dezembro de 2020 

 
____________________________          ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA    IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI                                                  
     Julio Cesar da Silva Leite         EDUARDO HENRIQUE SENFF 
   CONTRATANTE                                          CONTRATADO 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 395/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:18/12/2020.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: LUDA PNEUS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
20.122.244/0001-54.

DOMICÍLIO:RUA OLAVO BILAC , 123 - CEP: 95700000 - BAIRRO: CIDADE ALTA, Bento Gonçalves/RS.

OBJETO: Aquisição conforme demanda de pneus para a frota municipal, do Processo 287/2020 nº 115/2020, ra-
tificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 12.780,00 (Doze Mil, Setecentos e Oitenta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, dezoito dias de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                             LUDA PNEUS LTDA 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE      MARCELA CECON 
CONTRATANTE                                                       CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 396/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:18/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 36.097.231/0001-02.

DOMICÍLIO:RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 - CEP: 89820000 - BAIRRO: BORTOLON, Xanxerê/SC.

OBJETO: Aquisição conforme demanda de pneus para a frota municipa, do Processo 287/2020 nº 115/2020, ra-
tificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 241.602,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, Seiscentos e Dois Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, dezoito dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTD
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                             EDITE TEREZINHA M. BOMBASSARO
CONTRATANTE                                          CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 397/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:18/12/2020

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: PREMIUM PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ 
sob 33.054.804/0002-03.

DOMICÍLIO:RUA PARÁ, 34 - CEP: 86804250, Apucarana/PR.

OBJETO:  Aquisição conforme demanda de pneus para a frota municipal, do Processo 287/2020 nº 
115/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 1.023.016,00 (Um Milhão, Vinte e Três Mil e Dezesseis Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, dezoito dias de dezembro de 2020

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                          PREMIUM PNEUS EIRELI
Julio Cesar da Silva Leite              RICARDO ANTONIAZZI DA SILVA JUNIOR
CONTRATANTE                                           CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 398/2020

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2020(dezoito dias de dezembro de 2020)

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: J. E. BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 33.028.479/0001-23.

DOMICÍLIO:RUA AMAPÁ, 1124 SALA 1 - CEP: 87703380 - BAIRRO: CENTRO, Paranavaí/PR.

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES TIPO FAWLER MECÂNICA, do Processo 348/2020 
Processo dispensa nº 98/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 16/12/2020

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica,  18/12/2020(dezoito dias de dezembro de 2020).

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        J. E. BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
Julio Cesar da Silva Leite              JOSE EDER BORGHI
CONTRATANTE                                           CONTRATADO
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PORTARIA Nº. 0225/2020 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade Municipal, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 
2017”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a Ampliação do Período 
de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade 
Municipal, para a servidora efetiva Senhora JUDYTH SHAYENNE LOPES DE FREITAS, 
portadora do RG nº. 10.858.012-7, e do CPF nº. 072.597.139.84, no período de 06 de 
novembro de 2020 à 10 de janeiro de 2021, em conformidade com a Certidão de Nascimento 
arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais em 
11 de janeiro de 2021. 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos à 06 de novembro de 2020 e revogando as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2020. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0226/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Chefe 
da Seção de Limpeza, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor JOÃO 
BATISTA FELIX, RG nº. 5.830.170-1 SESP/PR, CPF nº. 804.977.569-00, não fazendo 
mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de Limpeza 
Pública, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor JOÃO BATISTA 
FELIX, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a 
partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0227/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Diretor 
da Divisão de Limpeza Pública e Serviços 
Urbanos, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA E SERVIÇOS URBANOS, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor 
comissionado Senhor LUIS CARLOS DE SOUZA, portador do RG nº. 4.435.759-3 
SESP/PR e do CPF nº. 517.797.819-20, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores 
Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Limpeza Pública e Serviços Urbanos, em virtude da exoneração do servidor 
comissionado, Senhor LUIS CARLOS DE SOUZA não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0228/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo, Secretário 
de Fazenda, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de SECRETÁRIO DE FAZENDA, a partir 
do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor OTAVIANO 
GERALDINO BILACH, portador do RG nº. 10.035.305-9 e do CPF nº. 080.347.319-27, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário de Fazenda, 
em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor OTAVIANO GERALDINO 
BILACH, não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0229/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Chefe 
da Seção de Vigilância em Saúde, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor 
ROGÉRIO CARLOS GASPAR TEIXEIRA, RG nº. 28.539.432-0, CPF nº. 284.191.008-38, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Vigilância em Saúde, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor 
ROGÉRIO CARLOS GASPAR TEIXEIRA não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0230/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Diretor 
do Fundo Municipal de Saúde, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor THIAGO 
SANCHEZ RODRIGUES, portador do RG nº. 8.618.440-0 SESP/PR e do CPF nº. 
009.655.099-66, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor do Fundo 
Municipal de Saúde, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor 
THIAGO SANCHEZ RODRIGUES não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 231/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo, Chefe da 
Seção de Projetos Esportivos e Lazer, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS 
ESPORTIVOS E LAZER, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado 
Senhor ANDERSON JULIANO DOS SANTOS, portador do RG nº. 10.892.972-3 
SESP/PR, e do CPF nº. 078.011.379-90, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores 
Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de Projetos 
Esportivos e Lazer, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor 
ANDERSON JULIANO DOS SANTOS não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0232/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, Chefe de 
Seção de Projetos Culturais, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora comissionada Senhora 
JANAINA APARECIDA SAKAMAE, RG nº. 5.428.255-9, CPF nº. 003.373.809-29, não 
fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe de Seção de 
Projetos Culturais, em virtude da exoneração da servidora comissionado, Senhora 
JANAINA APARECIDA SAKAMAE não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0233/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, Diretora 
do Fundo Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora 
comissionada Senhora JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS, RG nº. 10.690.090-6, CPF 
nº. 082.180.859-12, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, em virtude da exoneração da servidora comissionado, 
Senhora JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0234/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, Chefe da 
Seção de Coordenação Pedagógica de Ensino 
Fundamental, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO FUNDAMENTAL, a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, a servidora comissionada Senhora KARINA CANAVER, RG 
nº.12.581.338-0, CPF nº. 076.531.989-61, não fazendo mais parte do Quatro de 
Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Coordenação Pedagógica de Ensino Fundamental, em virtude da exoneração da 
servidora comissionado, Senhora KARINA CANAVER não fazendo mais parte do Quadro 
de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0235/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, Diretora 
da Divisão de Recursos Humanos, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora 
comissionada Senhora LIZANDRA NAIARA PIRES DE SOUZA, portadora do RG nº. 
10.499.632-9, CPF nº. 083.070.959-21, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores 
Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretora da Divisão de 
Recursos Humanos, em virtude da exoneração da servidora comissionado, Senhora 
LIZANDRA NAIARA PIRES DE SOUZA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0236/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, Chefe da 
Seção de Coordenação Nutricional do Ensino 
Fundamental, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
COORDENAÇÃO NUTRICIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL, a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, a servidora comissionada Senhora NEUSA FERREIRA DE LUCENA 
ROHLING, portadora do RG nº. 4.894.598-8 e do CPF nº. 067.252.179-23, não fazendo 
mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Coordenação Nutricional do Ensino Fundamental, em virtude da exoneração da servidora 
comissionado, Senhora NEUSA FERREIRA DE LUCENA ROHLING não fazendo mais parte 
do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 
2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0240/2020 
 

 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro 
de 2009”. 
 
 

- Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantindo constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, 
da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, nos termos do artigo 71, inciso X. 
 
- Considerando que os (as) funcionários (as) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos, e deferida 
pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Pinheiro da Silva, Prefeito do Município de Mirador. 
 
- Eu, REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 
 

RESOLVE; 
 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
discriminação: 
 

Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
RAQUEL LUIZA DA SILVA 03/12/2019 A 02/12/2020 30/12/2020 A 29/01/2021 
ZACARIAS DA SILVA NASCIMENTO 
NETO 

11/09/2018 A 10/09/2019 30/12/2020 A 29/01/2021 

GEIZISBEL MARIA LOURENCO DA 
SILVA NASCIMENTO 

11/09/2019 A 10/09/2020 30/12/2020 A 29/01/2021 

DANIEL QUEIROZ DE ALMEIDA 30/06/2018 A 29/06/2019 30/12/2020 A 29/01/2021 
RUBENS CESAR DE OLIVEIRA 15/04/2019 A 14/04/2020 30/12/2020 A 29/01/2021 
DANIELLE DA SILVA ALMEIDA 
RUFINO 

06/11/2019 A 05/11/2020 30/12/2020 A 10/01/2021 

MARIUZA ALVES LEITE 01/10/2018 A 30/09/2019 30/12/2020 A 29/01/2021 
MARCOS EDUARDO BOEING 11/12/2018 A 10/12/2019 01/12/2020 A 30/12/2020 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0237/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo de 
Assessora Jurídica em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de ASSESSOR JURIDICO, a partir do dia 
30 de dezembro de 2020, a servidora comissionada Senhora ROSANGELA BUENO 
GALO,  RG nº. 1.343.057-8, CPF nº. 016.485.048-17, não fazendo mais parte do Quatro 
de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Assessora Jurídica, em 
virtude da exoneração da servidora comissionado, Senhora ROSANGELA BUENO GALO  
não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir 
de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº. 0238/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Cargo, 
Secretária de Assistência Social, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora comissionada Senhora 
SANDRA REGINA MARQUES, RG nº. 6.980.323-7, CPF nº. 021.124.519-44, não fazendo 
mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária de Assistência 
Social, em virtude da exoneração da servidora comissionado, Senhora SANDRA REGINA 
MARQUES não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0239/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Chefe 
da Seção de Obras, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS, a 
partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor OTAVIO RAMOS 
DE SOUZA, RG nº. 4.345.540-0, CPF nº. 607.732.519-87, não fazendo mais parte do 
Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe de seção de Obras, 
em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor OTAVIO RAMOS DE SOUZA, 
não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir 
de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0241/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo,  Chefe de 
Coordenação Pedagógica de Educação Infantil, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o 
servidor comissionado Senhor ALEXANDRE MESSIAS RODRIGUES, RG Nº. 6340488-8, 
CPF Nº. 023.820.739-00, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado Chefe de Coordenação 
Pedagógica de Educação Infantil, em virtude da exoneração do servidor comissionado, 
Senhor ALEXANDRE MESSIAS RODRIGUES não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0242/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Diretor 
da Divisão de Transporte Rodoviário, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor 
comissionado Senhor CARLOS ANTONIO MALAQUIAS, RG nº. 6.370.671, CPF nº. 
022.529.479-69, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Transporte Rodoviário, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor 
CARLOS ANTONIO MALAQUIAS não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0243/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Chefe 
da Seção de Atenção Básica, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO 
BÁSICA, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado Senhor 
EZEQUIEL DA SILVA, portador do RG nº. 13.086.221-7 SESP/PR, e do CPF nº. 
093.503.519-27, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Atenção Básica, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor EZEQUIEL 
DA SILVA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0244/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Cargo de Diretor 
da Divisão de Administração em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor comissionado 
Senhor DALYSON SURIEL DE OLIVEIRA, RG nº. 13.301.639-2, CPF nº. 095.424.969-07, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Administração, em virtude da exoneração do servidor comissionado, Senhor DALYSON 
SURIEL DE OLIVEIRA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0245/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Chefe da Seção de Recursos Humanos, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora ADESIA 
ALVES TRINDADE, portadora do RG nº. 6.435.865-0 e do CPF nº. 020.794.719-88, não 
fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Recursos Humanos, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora ADESIA 
ALVES TRINDADE não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05,  
atribuída pelo exercício de Chefe da Seção de Recursos Humanos.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0246/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  
 

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 30% (trinta por cento), 
atribuída pelo  exercício do cargo, Direção do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Josefa Lopes da Silva,  a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora 
efetivo Senhora ANGELA MARIA RAITZ, portadora da CI/RG nº. 4.495.652-7 SSP/PR e 
do CPF nº. 862.023.839-68, voltando as funções do cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0247/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor 
efetivo Senhor ANTONIO FELIX DOS SANTOS, RG nº. 5.329.481-2, CPF nº. 
809.287.309-72, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Fiscal Municipal. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo 
de concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0248/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  

. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 20% (vinte por cento), atribuída 
pelo  exercício do cargo, SUPERVISÃO PEDAGÓGICA,  a partir do dia 30 de dezembro de 
2020, a servidora efetivo Senhora CICERA CASSIA DE OLIVEIRA, RG nº. 5.704.869-7, CPF 
nº. 807.777.409-15, voltando as funções do cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0249/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Chefe da Seção do Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, CHEFE DA SEÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, a partir do dia 30 de dezembro de 
2020, a servidora efetivo Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS, portadora do 
RG nº. 10.690.089-2 e do CPF nº. 071.976.979-56, não fazendo mais parte do Quatro de 
Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Ajudante Geral Feminino. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção do 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, em virtude da exoneração da 
servidora pública, Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS não fazendo mais 
parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro 
de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02,  
atribuída pelo exercício de Chefe da Seção do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0250/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Diretor da Divisão de Obras, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS, a 
partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor efetivo Senhor EDSON PEREIRA DA 
SILVA, portador do RG nº. 6.294.016-6 SSP/PR e do CPF nº. 897.358.629-72, não 
fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira 
de Mestre de Obras. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Obras, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor EDSON PEREIRA DA SILVA 
não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir 
de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02,  
atribuída pelo exercício de Diretor da Divisão de Obras.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0251/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 20% (vinte por cento), 
atribuída pelo  exercício e responsabilidades e competências na docência com alunos 
portadores de necessidades especiais (sala de recurso),  a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora FABIANA TEIXEIRA, RG nº. 8.935.887-6, 
CPF nº. 067.892.989-08, voltando as funções do cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º.  – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0252/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 20% (vinte por cento), 
atribuída pelo  exercício de Supervisão Pedagógica,  a partir do dia 30 de dezembro de 
2020, a servidora efetivo Senhora GISELE DAS GRACAS BARBOSA, RG nº. 6.980.578-7, 
CPF nº. 065.281.059.44, voltando as funções do cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º.  – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0253/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Diretora da Divisão de Compras, Contratos 
e Almoxarifado, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
CONTRATOS E ALMOXARIFADO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora 
efetivo Senhora GLEICE PEREIRA DOS SANTOS, RG Nº 6980582, CPF Nº 
049.379.359.33, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretora da Divisão de 
Compras, Contratos e Almoxarifado, em virtude da exoneração da servidora pública, 
Senhora GLEICE PEREIRA DOS SANTOS não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando 
ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 06,  
atribuída pelo exercício de Diretora da Divisão de Compras, Contratos e Almoxarifado.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0254/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Secretário de Administração, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, a 
partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor efetivo Senhor GRACIEL JOSÉ NETO, 
RG nº. 4.055.604-4, CPF nº. 516.128.959-72, não fazendo mais parte do Quatro de 
Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Auxiliar de Assistência Social. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor GRACIEL 
JOSÉ NETO não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta 
Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0255/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Secretário Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor 
efetivo Senhor IRINEU PEREIRA DA SILVA, RG nº. 6.904.831-5, CPF nº. 406.989.121-
87, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de 
carreira de Agente Operacional I – Gari Masculino. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos, em virtude da exoneração do servidor público, 
Senhor IRINEU PEREIRA DA SILVA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo 
de concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0256/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Diretor da Divisão de Planejamento 
Urbano, Engenharia e Fiscalização, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, DIRETOR DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO, ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO, a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, o servidor efetivo Senhor JOSÉ DA SILVA BARROS, RG nº. 
3.088.946-0, CPF nº. 438.437.949-87, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores 
Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Motorista. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretor da Divisão de 
Planejamento Urbano, Engenharia e Fiscalização, em virtude da exoneração do 
servidor público, Senhor JOSÉ DA SILVA BARROS não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando 
ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0257/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Chefe da Seção de Administração, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, CHEFE DA SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora 
JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº. 9.638.501-3 SESP/PR e do 
CPF nº. 067.379.499-75, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Administração, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora JULIANA 
DEBORA DA SILVA SANTOS não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de 
concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 02,  
atribuída pelo exercício de Chefe da Seção de Administração.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0258/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, a partir do dia 30 de dezembro de 
2020, o servidor efetivo Senhor MARCOS EDUARDO BOEING, RG nº. 5.735.136-5, CPF 
nº. 019.655.189-74, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Motorista. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretário Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em virtude da exoneração do servidor público, 
Senhor MARCOS EDUARDO BOEING não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de 
concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0259/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Exercício do 
cargo, Secretária Municipal de Educação, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora MARIA 
ISTER DUTRA SANDOVETTI DE SOUZA, portadora do RG nº. 4.362.851-8, e do CPF nº. 
782.524.669.15, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, 
voltando ao cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Secretária Municipal de 
Educação, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora MARIA ISTER 
DUTRA SANDOVETTI DE SOUZA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores 
Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de 
concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0260/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 20% (vinte por cento), 
atribuída pelo  exercício e responsabilidades e competências na docência com alunos 
portadores de necessidades especiais (sala especial),  a partir do dia 30 de dezembro 
de 2020, a servidora efetivo Senhora MARIZA FERNANDES HIDALGO, RG nº. 
4.306.095-3, CPF nº. 014.655.489-20, voltando as funções do cargo de carreira de 
Professor. 
 
Art. 2º.  – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
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PORTARIA Nº 0261/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 20% (vinte por cento), 
atribuída pelo  exercício de Supervisão Pedagógica,  a partir do dia 30 de dezembro de 
2020, a servidora efetivo Senhora MARTA FERREIRA RODRIGUES BONIFÁCIO, portadora do 
CI/RG nº. 6.980.285-0 SESP/PR e do CPF nº. 024.723.829-52, voltando as funções do cargo de 
carreira de Professor. 
 
Art. 2º.  – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0262/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Chefe da Seção de Pagamentos, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo, CHEFE DA SEÇÃO DE PAGAMENTOS, 
a partir do dia 30 de dezembro de 2020, o servidor efetivo Senhor NIVAN BATISTA DE 
SOUZA, portador do RG nº. 19.102.275 e do CPF nº. 607.737.74-04, não fazendo mais 
parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de carreira de Auxiliar de 
Contabilidade. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de 
Pagamentos, em virtude da exoneração do servidor público, Senhor NIVAN BATISTA DE 
SOUZA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados desta Prefeitura, a 
partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05,  
atribuída pelo exercício de Chefe da Seção de Pagamentos.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0263/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 30% (trinta por cento), 
atribuída pelo  exercício de Direção de Unidades Escolares,  a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora REGINA ELENA OTTESBACH DE 
CARVALHO, RG nº. 4.618.223-5, CPF nº. 035.769.679-40, voltando as funções do cargo 
de carreira de Professor. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0264/2020 
 

SÚMULA:“Cancela Gratificação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0118/2011, de 24 de 
agosto de 2011 e revoga em seu inteiro teor a 
Portaria nº. 003/2020”. 
 

 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador e a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e 
Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelada a GRATIFICAÇÃO, correspondente a 30% (trinta por cento), 
atribuída pelo  exercício de Direção de Unidades Escolares,  a partir do dia 30 de 
dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora TANIA MARIA GOMES BASILIO, 
portadora do RG nº. 6.480.508-8, e do CPF nº. 023.946.159.23, voltando as funções do 
cargo de carreira de Professor. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0265/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidora do Exercício do 
cargo, Diretora do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, DIRETORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora 
TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO, RG nº. 8.810.285-1, CPF nº. 044.433.889-66, 
não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretora do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora 
TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando 
ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0266/2020 
 

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do 
cargo, Diretora da Divisão de Licitação, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, 
de 30 de maio de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Fica exonerada do exercício do cargo, DIRETORA DA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO, a partir do dia 30 de dezembro de 2020, a servidora efetivo Senhora 
VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA, RG nº. 10.034.763-6, CPF nº. 067.415.549-
12, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados, voltando ao cargo de 
carreira de Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Diretora da Divisão de 
Licitação, em virtude da exoneração da servidora pública, Senhora VIVIANE CRISTINA 
MARQUES DA SILVA não fazendo mais parte do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, a partir de 30 de dezembro de 2020, voltando ao cargo de concurso. 
 
Art. 3º. – Fica cancelada a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 07,  
atribuída pelo exercício de Chefe da Seção de Administração.  
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

 
  

  

 
 

DECRETO Nº. 4.944 
             De: 18 de dezembro de 2020 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.470 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019, 
PUBLICAÇÃO 13/12/2019. 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$53.500,00 
(cinquenta e três mil e quinhentos reais), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2020. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(103) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(150) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(520) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(523) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
1.500,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 53.500,00 

 
 

 

 
  

  

 Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 
presente Decreto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes 
fontes: 

 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(101) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(108) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(146) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(526) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(528) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

1.500,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(530) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 53.500,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 
de dezembro de 2020. 
 

 
                          JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                                   

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 018/2020 

 
         19º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua 
José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 
76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da CI/RG Nº. 3.882.545-
3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco nº 526, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná  e a empresa WARMLING COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-94, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO KUHNEN WARMLING, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  
residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de 
Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE 
PREÇO, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 018/2020,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
012/2020, Processo Administrativo nº 022/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal 
n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no transporte 
escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO é de R$ 4.013,63 
(quatro mil, treze reais e sessenta e três centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Óleo Diesel – S 500 3,59 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 018/2020, que era R$ 349.843,49 (trezentos e quarenta e 
nove mil oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), passa a ser de R$ 353.857,12 
(trezentos e cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 018/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 18 de dezembro de 2020. 
 

 ____________________________________________       ____________________________________________________  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                 WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP. 

                             Contratante                                                                  Contratada 
 
Test:   _____________________________________               ________________________________________________ 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINSITRATIVO Nº 3462/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2020 

CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2020 – CREDENCIAMENTO 02/2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Pessoa Fisica Contratada: CINTIA LAISE BARBOZA DE SOUZA 
CPF nº: 054.615.769-66, no Valor de R$ 10.128,09 (dez mil cento e vinte e oito reais e nove 
centavos) cujo objeto é a prestação de serviços de Enfermagem para o atendimento ao Estado de 
Emergência da Situação Epidemiológica, no Município de Paraíso do Norte, conforme as 
especificações contidas no Projeto Básico da Chamada Pública nº 03/2020. 

 
Paraíso do Norte, 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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Avenida Paraná , 155 – Centro, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2020 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA.                                      

 

O MUNICÍPIO DE RONDON pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor, Ailton Alfredo Valloto, inscrito no CPF 

sob o nº 279.116.599-15, portador do documento de identidade RG nº 1.430.592-0/PR, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida à RUA PIONEIRA GERTRUDE HECK FRITZEN, 249 - CEP: 

87.055-406 - BAIRRO: JARDIM BERTIOGA, de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob nº 

00.331.788/0041-06, neste ato representada por sua PROCURADORA, a Senhora ADRIANA 

FERREIRA ROSA DA SILVA DESENGRINI, portadora da Cédula de Identidade nº 5.824.752, e 

do CPF nº 824.548.501-25, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente Contrato, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 

redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite nº 

47/2020, expedido para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO CPAP-AUTO, COM MASCARA ORO NASAL,  pelos termos da proposta da 

Contratada datada de 01/07/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidade das partes. 

Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a execução e vigência do supracitado 

contrato por mais 06 (seis) meses, com início em 02/01/2021 e término em 02/07/2021, pois o 

paciente se encontra na fila de espera para recebimento do aparelho fornecido pelo Estado, conforme 

o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 8.666/93.  

Parágrafo Único – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 

acrescido R$ 1.560,00 (Um mil, quinhentos e sessenta Reais), que corresponde a R$260,00 

(duzentos e sessenta reais) mensais, perfazendo um valor total contratual de R$3.120,00 (três mil, 

cento e vinte reais). 

                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 

com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 26 de novembro de 2.020. 

       

______________________________________ 
MUNICIPIO DE RONDON 

CONTRATANTE 

______________________________________ 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

CONTRATADA 
 

1º ____________________________________ 

 

 

2º ____________________________________ 

 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 246 / 2020 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando o combate à pandemia do Coronavirus na 
Cidade de Tamboara – Estado do Paraná; 
 
Considerando que o combate à pandemia e as medidas de 
prevenção são questões que devem ser enfrentadas por toda 
a sociedade, e que o esforço para a superação da crise é de 
responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de 
cidadãos; 
 
Considerando que a adoção de protocolos sanitários 
auxiliará na prevenção e na contenção da disseminação da 
pandemia, possibilitando que se salve vidas e se evite a 
sobrecarga no hospital Municipal de Tamboara; 
 
Considerando o resultado positivo para o Coronavirus de 
servidor lotado no paço municipal; 
 

Resolve: 
 
Art. 1º. Fica suspenso o expediente no período da tarde do dia 18/12/2020, 

bem como o atendimento ao público do Poder Executivo Municipal (Paço Municipal).  
§1.º - Fica instituído o regime de teletrabalho e/ou plantão, nos casos em que 

couber, a todos os servidores públicos municipais dos respectivos órgãos, lotados junto ao 
paço municipal, conforme caput deste artigo. 

§ 2.º - A suspensão de que trata o caput poderá ser revista a qualquer tempo.
    

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 18/12/2020. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020.  

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Pregão Presencial nº 70/2020, para a aquisição de grama esmeralda plantada 

e mudas de forração diversas, incluindo o plantio, para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Viação Obras e Urbanismo., torna público a HOMOLOGAÇÃO da referida licitação em favor 

da proponente assim classificada: I.S DIAS GRAMEIRA PORTUGAL, Pessoa jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 23.018.276/0001-00, com sede a Est. 4r Lotes 38-F e 38-G Sn. 

Gleba Valencia em Ângulo – PR, CEP 86755-000, vencedor do Lote 01, item 01, perfazendo um 

valor total de 14.775,00(Quatorze mil e setecentos e setenta e cinco reais).  

 O Lote 01, item 02 foi declarado ato Deserto. 

Nos Termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico Nº 263/2020 de 18 de 

dezembro de 2020. 

 

 
Diamante do Norte - PR, 18 de dezembro de 2020. 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINSITRATIVO Nº 3447/2020 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2020 

 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do município torna publica a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Contratada: Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS 
S A CNPJ: 76.527.951/0004-28 Valor: R$ 6.887,92 (seis mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
noventa e dois centavos), cujo objeto é a Contratação de serviços e fornecimento de peças para 
manutenção corretiva da máquina 924k da marca CATERPILLAR. Veículo prefixo 1-10. 
 

 
Paraíso do Norte, 18 de dezembro de 2020. 

 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

ERRATA 
 
Na Publicação do TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3462/2020, INEXIGIBILIDADE Nº 29/2020, na página 17, de 
18/12/2020, Edição 18.691 do Diário do Noroeste, 
 
Onde se Lê: 
 
“...Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar 
do município de Paraíso do Norte....” 
 
 
Leia-se:  
 
“...Objeto: é a prestação de serviços de Enfermagem para o atendimento ao Estado de Emergência da 
Situação Epidemiológica, no Município de Paraíso do Norte, conforme as especificações contidas no 
Projeto Básico da Chamada Pública nº 03/2020....” 
 

 
 

Paraíso do Norte, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

PORTARIA Nº 29/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 18, inciso II e XXXVIII, alínea “h” do Regimento 
Interno, RESOLVE: 

Art. 1º Para garantir a segurança sanitária de servidores e candidatos eleitos, considerando 
a excepcional situação da pandemia de COVID-19 e o súbito aumento de casos na região, a 
sessão de instalação a realizar-se no dia 1º de janeiro de 2021, às 8h30m se dará da 
seguinte forma: 

I - duração máxima de 1h30m; 
II - presença limitada aos servidores do Poder Legislativo e candidatos eleitos; 
III - sob a presidência do vereador diplomado mais idoso, os vereadores prestarão 
compromisso e tomarão posse; 
IV - o processo de votação da Mesa Diretora será de acordo com o caput do artigo 5º do 
Regimento Interno; 
V - constituída a Mesa Diretora, o prefeito e o vice tomarão posse prestando o 
compromisso disposto no artigo 56, parágrafo único da Lei Orgânica; 
VI - empossados os eleitos será entoado o Hino Nacional Brasileiro; 
VII - a sessão de instalação será finalizada com o Hino do Município. 

Art. 2º É obrigatório durante a sessão de instalação: 
I - que as dependências da Câmara estejam ventiladas e arejadas, com portas e janelas 
abertas; 
II - utilização de máscara de proteção cobrindo nariz e boca, não sendo permitida sua 
retirada; 
III - higienização das mãos com álcool 70%. 

Art. 3º O candidato eleito que não tomar posse em 1º de janeiro de 2021, por estar com 
alguns dos sintomas do COVID-19 ou tenha testado positivo para o vírus Sars-cov-2, 
poderá fazê-la até quinze dias após a primeira reunião ordinária da legislatura, nos termos 
do artigo 4º, § 2º do Regimento Interno. 

Art. 4º É proibido o consumo de comida e bebidas em geral durante a sessão de instalação. 

Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos somente para a 
sessão de instalação da 17ª Gestão em 1º de janeiro de 2021. 

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 18 de dezembro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 2/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 002/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: JOVEMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ N.º 02.566.470/0001-42 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material e Equipamento Permanente,  

conforme descrito no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 5.520,00 (Cinco mil, quinhentos e vinte  reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 2/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 

José Rodrigues do Nascimento Junior 
JOVEMAC - EQUIPAMENTOS P/  ESCRITÓRIO LTDA 

Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 2/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 002/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: JOVEMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ N.º 02.566.470/0001-42 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material e Equipamento Permanente,  

conforme descrito no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 5.520,00 (Cinco mil, quinhentos e vinte  reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 2/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 

José Rodrigues do Nascimento Junior 
JOVEMAC - EQUIPAMENTOS P/  ESCRITÓRIO LTDA 

Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 3/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 003/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: JOVEMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ N.º 02.566.470/0001-42 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material de Consumo,  conforme 

descrito no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 2.793,00 (Dois Mil setecentos e noventa e três 

reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 32/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Edosn Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 

José Rodrigues do Nascimento Junior 
JOVEMAC - EQUIPAMENTOS P/  ESCRITÓRIO LTDA 

Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 4/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 004/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO: CASAGRANDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  LTDA - EPP 

CNPJ N.º 17.390.342/0001-68 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material de Consumo, conforme descrito 

no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos  reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 4/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 
 

Gilberto Lopes de Lima - CPF 731.750.729-68 
CASAGRANDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  LTDA - EPP 

Contratado 

DECRETO Nº 654/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 58/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 58/2020  de 
18/12/2020(dezoito dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DA EMPRESA LAI-
NE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO REFERENTE A CHAMADA PU-
BLICA 12/2020, LEI ALDYR BLANC Nº14017/2020 INCISO III ART 2º.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
Laine Assessoria e Treinamento LTDA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 08.245.733/0001-06 para forne-
cimento dos itens licitados no valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias de dezem-
bro de 2020. (18/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 331/2020

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR GIOVANI KATSUJI BORIN 
NAKAHARA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. GIOVANI KATSUJI BORIN NAKAHARA, matrícula nº 
12298, ocupante do cargo de BIOQUÍMICO/FARMACEUTICO, relativa ao período aquisitivo de 07/04/2019 a 
06/04/2020, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 16 de dezembro de 2020 a 31 de dezem-
bro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Edição - 18.692 | Paranavaí | 19 a 21 de dezembro de 2020 |

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 5/2020 – MODALIDADE DISPENSA 

REFERENTE: CONTRATO N.º 005/2020 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO:                TOPO INFORMÁTICA  LTDA 

CNPJ N.º 04.148.031/0001-45 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Material Permanente, conforme descrito 

no Edital de Licitação.  
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 9.169,00 (Nove mil cento e sessenta e nove reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A Vista c/ entrega 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Dispensa de Licitação 5/2020. 
 

Tamboara, 17 de dezembro de 2020 
 
 
 
 

Edson Cathcart/Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA 

Contratante 
 
 
 
 

Elisvaldo Tomás da Silva 
TOPO INFORMÁTICA LTDA 

Contratado 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 183/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 7/2020 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0004-91 
VALOR: - R$ 13.230,00 (Treze mil, duzentos e trinta reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 183/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 7/2020 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0004-91 
VALOR: - R$ 13.230,00 (Treze mil, duzentos e trinta reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 183/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 7/2020 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0004-91 
VALOR: - R$ 13.230,00 (Treze mil, duzentos e trinta reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 183/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 7/2020 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Valdinei Alves Teixeira 04418593993 
CNPJ: - 38.713.445/0004-91 
VALOR: - R$ 13.230,00 (Treze mil, duzentos e trinta reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

         ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
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CNPJ 76.413.061/0001-42 

 
DECRETO  Nº 78 DE 18 DEZEMBRO DE 2020 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento 

Geral do Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.800,00 (Cinquenta mil e Oitocentos reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento 
em vigor, assim discriminado: 
  
 
Órgão: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
|Unidade: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

|04 122 0002 2005 |Manutenção da Assessoria Juridica 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0015-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  4.500,00 

 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – SERVIÇOS GERAIS 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0060-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  2.000,00 

 

|Unidade: 03.004 – TESOURARIA 

|04 123 0004 2012 |Manutenção da Tesouraria 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0088-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$  3.000,00 

 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 04.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

|26 782 0006 2016 |Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0139-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 10.500,00  

 
Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
|Unidade: 05.001 – EDUCAÇÃO 

|12 361 0013 2022 | Manutenção da Rede Mun. Ensino Fundamental 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0199-Fonte: 00103 5% Sobre Transferências Constitucionais.................R$  4.000,00 
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Órgão: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
|Unidade: 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 244 0012 2033 |Manutenção do Dpto. Proteção Social Básica  

| 3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0315-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 2.000,00 

 

|Unidade: 07.004 – ORGÃO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 244 0012 2043 |Manutenção do Dpto. Assist. Social – Órgão Gestor 

| 3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0384-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$   500,00 

 

|08 243 0010 2047 |Manutenção do Conselho Tutelar 

| 3190.11.00.00 | VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0370-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$   800,00 

 
Órgão: 08 – SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 301 0007 2032 |Manutenção do Programa Saúde da Família 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00406-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)........R$  1.000,00 

 

|10 301 0007 2049 |Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0427-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..........R$  6.000,00  

 

|10 301 0007 2053 |Manutenção do Programa Saúde Bucal 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

00438-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%).........R$ 12.000,00 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00440-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%).........R$  1.100,00 

|3190.94.00.00 |INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

00444-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%).........R$  3.400,00  

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 

1º será utilizado: 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 
Órgão: 03 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – SERVIÇOS GERAIS 

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

| 3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

         ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 
0057-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES..........................R$   23.900,00  

 
Órgão: 04 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
|Unidade: 04.003 – SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 

|26 782 0006 2016 |Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 

| 3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0136-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES............................R$ 26.900,00  

 
Total por Anulação.................................................................................................R$  50.800,00 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 18 de Dezembro de 2020. 
                                                          

              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N.º 253/2020 
DATA: 18.12.2020 

ORIUNDA DO PL N.º 83/2020 
 

SÚMULA: “Altera a redação do Capítulo III e acrescenta o artigo 
8.º -A na Lei 140/2015 – Conselho Municipal do Meio Ambiente”.  

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A  SEGUINTE  LEI: 
 
Artigo 1º - Altera-se a redação do CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES da Lei nº 140/2015, que passa a ter a 
seguinte denominação: 

 
CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES, SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO 
 
Artigo 2º - Acrescenta-se na Lei nº 140, de 24 de abril de 2015, o artigo 8.º-A, com a seguinte redação: 
 
Artigo 8.º-A – Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente, fica estabelecidos os casos de Impedimentos e 
Suspeição dos seus membros, nas seguintes hipóteses: 
I – Hipótese de impedimentos: 
a) exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio, pertinente 
a matéria sob análise do Conselho, com pessoa natural ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente 
público ou de colegiado do qual este participe; 
b) membro que tenha participado ou venha a participar de processo ou matéria sob análise como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 
c) esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado, com o respectivo cônjuge ou 
companheiro ou qualquer parente em linha reta, consanguíneo ou afim. 
II – Hipótese de suspeição: 
a) membro que tenha interesse econômico, sentimental, moral ou análogo, direto ou indireto, na matéria 
que apreciar e deliberar; 
b) membro que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os 
respectivos cônjuges, companheiros, parentes, em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte. 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente da Câmara 
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LEI MUNICIPAL 254/2020 
         DATA: 18. 12. 2020 

          Oriunda do PL n.º 84/2020 
 

SÚMULA: “Acrescenta-se o artigo 230-A e § único na Lei 
Municipal n.º 001/2012 – Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Urbano e Rural – CONDUR”. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica acrescentado na Lei nº 001, de 18 de maio de 2012, o artigo 230-A e § Único com a consequente 
redação: 

 
Artigo 230-A – Ao Conselho Municipal do Desenvolvimento Urbano e Rural - CONDUR, fica estabelecidos os casos 
de Impedimentos e Suspeição dos seus membros, nas seguintes hipóteses: 
 
I – Hipótese de impedimentos: 
a) exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio, pertinente a 
matéria sob análise do Conselho, com pessoa natural ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público 
ou de colegiado do qual este participe; 
b) membro que tenha participado ou venha a participar de processo ou matéria sob análise como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 
c) esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado, com o respectivo cônjuge ou companheiro 
ou qualquer parente em linha reta, consanguíneo ou afim. 
II – Hipótese de suspeição: 
a) membro que tenha interesse econômico, sentimental, moral ou análogo, direto ou indireto, na matéria que 
apreciar e deliberar; 
b) membro que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos 
cônjuges, companheiros, parentes, em linha reta ou colateral, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau. 
Parágrafo Único: Os Procedimentos de declaração da existência de causa de impedimento ou suspeição dos 
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural – CONDUR, bem como as consequências de 
seu reconhecimento, são os seguintes: 
I – possibilidade de arguição por qualquer membro do Conselho, por qualquer pessoa (com interesse jurídico ou 
não) e pelo próprio membro impedido ou suspeito; 
II – concessão de oportunidade para que o membro supostamente impedido ou suspeito apresente contrarrazões 
quando ele próprio não fizer a arguição; 
III – definição de prazos para o desfecho do incidente; 
IV – proibição de o membro impedido ou suspeito de intervir nos debates ou de votar nas reuniões; 
V – sanções administrativas para o membro que não se declarar impedido ou suspeito, frisando que a conduta 
pode configurar ato de improbidade administrativa na Lei Federal nº 8.429/1992. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas a disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente da Câmara 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
RECOMPOSIÇÃO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 

 
CONTRATO Nº 031/2020 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
CNPJ DO CONTRATADO 35.502.181/0001-39 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(CESTAS BÁSICAS E GÁS ENGARRAFADO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/06/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 08/06/2021 
DATA DO 1º ADITIVO 
(RECOMPOSIÇÃO) 

14/12/2020 

VALOR DO CONTRATO  R$ 118.359,00 (CENTO E DEZOITO MIL 
TREZENTOS E CINQUENTA NOVE REAIS) 

VALOR DA RECOMPOSIÇÃO R$ 20.397,00 (VINTE MIL TREZENTOS E 
NOVENTA SETE REAIS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 138.756,00 (CENTO E TRINTA OITO MIL 
SETECENTOS CINQUENTA E SEIS REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 
 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 298/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 51.540,00 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta reais), 
para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2113 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais ......................................................................... R$ 51.540,00 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 51.540,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 51.540,00 (Cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2113 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 51.540,00 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 51.540,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 403/2020 
 

 
SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de EPIs e outras 
providências. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a aquisição de 
material de proteção individual, para as ações de enfrentamento da emergência do 
coronavírus Covid-19, efetivando-se a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º. A empresa a ser contratada é a CLASSMED – PRODUTOS 

HOSPITALARES- EIRELI, CNPJ/MF nº 01.328.535/0001-59, e o valor global a ser 
contratado é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 
Art. 3º. Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56/2020 DE 18/12/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 18 de dezembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 400/2020

Súmula: Declara licitação deserta e dá outra providencias.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRO-
DUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994.

CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município.

D E C R E T A
Art. 1º Em virtude da inexistência de interessados a participar da Licitação Pregão Presencial nº 91/2020-PMSP-
PR, fica declarada DESERTA a presente licitação teve como objeto a aquisição de areia lavada, conforme des-
critos no ANEXO I - Termo de Referência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Pedro do Paraná-PR, 17 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº. 401/2020

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº. 92/2020-PMSPPR.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRO-
DUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994, LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002 E DE-
CRETOS MUNICIPAIS Nº 187/06 E 230/09.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a moda-
lidade de Pregão Presencial nº 92/2020-PMSPPR de 03 de dezembro de 2020, que tomou por objeto Registro 
de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção corretiva e preventiva para ve-
ículos médios e pesados com fornecimento de peças originais, para atender as necessidades do Município de 
São Pedro do Paraná, despesa descrita no seguinte projeto:
Modalidade: Pregão Presencial nº 92/2020-PMSPPR de 03 de dezembro de 2020
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

04.001.04.122.0009.2.020. – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANIZAÇAO.
3.3.90.30.00.00. – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
04.001.17.512.0016.2035 –SERVIÇO DE COLETA DE LIXO, LIMPEZA PÚBLICA E ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
04.001.26.782.0015.2038 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2045 – ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS.
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2151 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2047 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05.003.12.364.0005.2053 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
09.001.20.605.0028.2103 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
10.001.18.541.0029.2080 - AÇÕES DIRETAS DE PRESERVACAO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

No Valor Máximo de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais), em favor do proponente:
BELINELLI & SILVA LTDA-ME. – CNPJ/MF 06.130.149/0001-71 – com o valor total de R$ 545.000,00 (quinhen-
tos e quarenta e cinco mil reais).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná-PR, 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

Lei nº 067/2020

SÚMULA:Dá denominação à Rua do Município e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Art. 1º -Fica denominada de “RUA JOSÉ FERRAZ DOS SANTOS”, a continuidade da Av. São Paulo, no tre-
cho que margeia o SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, entre a Av. James Patrick Clark 
e a Rua Plácido Zacarias da Silva.
Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
• 21Edição - 18.692 | Paranavaí | 19 a 21 de dezembro de 2020 |



 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 403/2020 
 

 
SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de EPIs e outras 
providências. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a aquisição de 
material de proteção individual, para as ações de enfrentamento da emergência do 
coronavírus Covid-19, efetivando-se a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º. A empresa a ser contratada é a CLASSMED – PRODUTOS 

HOSPITALARES- EIRELI, CNPJ/MF nº 01.328.535/0001-59, e o valor global a ser 
contratado é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 
Art. 3º. Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56/2020 DE 18/12/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 18 de dezembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 402/2020

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº. 93/2020-PMSPPR.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRO-
DUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994, LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002 E DE-
CRETOS MUNICIPAIS Nº 187/06 E 230/09.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a moda-
lidade de Pregão Presencial nº 93/2020-PMSPPR de 03 de dezembro de 2020, que tomou por objeto Registro 
de Preços para contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção corretiva e preventiva para veí-
culos leves com fornecimento de peças originais, para atender as necessidades do Município de São Pedro do 
Paraná, despesa descrita no seguinte projeto:
Modalidade: Pregão Presencial nº 93/2020-PMSPPR de 03 de dezembro de 2020
02.001.04.122.0002.2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
03.001.04.122.0003.2.005- MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
03.001.04.129.0004.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
04.001.04.122.0009.2.020. – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANIZAÇAO.
3.3.90.30.00.00. – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
04.001.17.512.0016.2035 –SERVIÇO DE COLETA DE LIXO, LIMPEZA PÚBLICA E ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
04.001.26.782.0015.2038 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2045 – ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 5ª SÉRIES – RECURSOS PRÓPRIOS.
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2151 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
05.001.12.361.0018.2047 - MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05.003.12.364.0005.2053 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
07.001.10.301.0022.2059 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
07.001.10.301.0022.2089 - PACS – PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
07.001.10.301.0022.2061 - PSF- PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
07.001.10.304.0022.2084 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
08.001.08.244.023.2063 - CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
08.001.08.244.023.2184 - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
09.001.20.601.0028.2078 – PROGRAMA DE INCENTIVO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR RURAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
09.001.20.605.0028.2103 MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

No Valor Maximo de R$ 559.000,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil reais), em favor do proponente:

MARCELO DE SOUZA BARROSO EPP. – CNPJ/MF 04.073.826/0001-31 – com o valor total de R$ 559.000,00 
(quinhentos e cinquenta e nove mil reais).

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná-PR, 17 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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5º ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
 
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com 
sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato 
representado pelo Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG 4.188.909-8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, 
residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo 
nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, o MEI Adilson Ferreira 05376388905, inscrito no CNPJ sob nº 
17.563.153/0001-40, localizado à Rua João Guerra, 106, no Município de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, CEP 87160-000, neste ato representado pelo senhor Adilson Ferreira, 
brasileiro, micro empreendedor individual, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.652.375-
0/ SESP/PR, e inscrito no CPF nº 053.763.889-05, residente e domiciliado à Rua João Guerra, 
106, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, CEP 87160-000, a seguir denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade Pregão Presencial Nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e 
demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – 
do Preço e Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 10.446,72 (dez mil quatrocentos quarenta e seis reais e 
setenta e dois centavos), a ser pagos em 8 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.305,84 
(um mil, trezentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos 
serviços objeto do presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser 
emitida em nome do Município de Paraíso do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/082021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Adilson Ferreira 05376388905 
CONTRATADA 
Adilson Ferreira  

CPF 571.894.049-53 CPF 053.763.889-05 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 115 
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo 
Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG 4.188.909-8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - 
Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e o MEI Antonio Carlos Alves dos Santos 
13487460840, inscrito no CNPJ sob nº 19.885.602/0001-00, sito à Rua Guaporé, 1884, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-120, neste ato representada por seu Responsável Legal o 
Senhor Antonio Carlos Alves dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.132.110-9, e 
inscrito no CPF sob o nº 134.874.608-40, residente e domiciliado à Rua Guaporé, 1884, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-120, a seguir denominado CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, assim como pelas 
condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço 
e Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 6.410,08 (seis mil, quatrocentos e dez reais e oito centavos), a 
ser pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 801,26 (oitocentos e um reais e vinte e seis 
centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços 
objeto do presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do 
Município de Paraíso do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município  de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Antonio Carlos Alves dos Santos 13487460840 
CONTRATADA 

Antonio Carlos Alves dos Santos  
CPF 571.894.049-53 CPF 134.874.608-40 

Testemunhas: 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

 
5º ADITIVO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 116 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924, inscrito no CNPJ sob nº 
15.267.751/0001-46, localizado à Avenida Tapejara 390, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Senhor Carlos Fernando de Souza dos Reis, 
brasileiro, micro empreendedor individual, portador da Cédula de Identidade RG nº 96578415/SESP/PR, inscrito 
no CPF sob o nº 062.116.499-24, residente e domiciliado  à Avenida Tapejara 390, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 11/2017, nos termos da 
Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, 
pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 15.011,76 (quinze mil e onze reais e setenta e seis centavos), a ser pagos 
em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 847,82 (oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos) pelo serviço de Instrução de Danças (hip hop) e R$ 1.028,65 (um mil e vinte e oito reais e sessenta e 
cinco centavos) pelo serviço de Instrução de Grafite. 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município  de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
CPF 571.894.049-53 CPF 062.116.499-24  

 
Testemunhas: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 117 

  
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Jackson Fernando dos Santos 09564828996, Microempreendedor Individual, 
inscrito no CNPJ 18.940.067/0001-71, localizado à Rua Gralha Azul 27, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Senhor Jackson Fernando dos Santos, brasileiro, micro 
empreendedor individual, portador da Cédula de Identidade RG 12.877.263-4/SESP/PR, e inscrito no CPF 
095.648.289-96, residente e domiciliado à Rua Gralha Azul 27, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, CEP 87780-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 
10.520/2002 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 10.455,36 (dez mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e eis 
centavos), a ser pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.306,92 (um mil, trezentos e seis reais e 
noventa e dois centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município  de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Jackson Fernando Dos Santos 09564828996 
CONTRATADA 

Jackson Fernando Dos Santos  
CPF 571.894.049-53 CPF 095.648.289-96 

 
 
Testemunhas: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 119 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Leandro Antonio Farinha 02421032946, Microempreendedor Individual, inscrito 
no CNPJ 17.843.722/0001-00, localizado a Rua Monteiro Lobato, 1350, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Senhor Leandro Antonio Farinha, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.796.201-8/SESP/PR, e inscrito no CPF 024.210.329-46, residente e domiciliado  à 
Rua Monteiro Lobato, 1350, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-000, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação 
aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 9.086,72(nove mil e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos), a ser 
pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.135,84 (um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Leandro Antonio Farinha 02421032946 
CONTRATADA 

Leandro Antonio Farinha 
CPF 571.894.049-53 CPF 024.210.329-46 

 
Testemunhas: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 121 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Natan de Souza Miranda 95847790953, inscrito no CNPJ 19.759.163/0001-80, 
localizado a Avenida Paraná, nº 2198, na Cidade de Tamboara, Estado do Paraná, CEP 87760-000, neste ato 
representado pelo Senhor Natan de Souza Miranda,  brasileiro, micro empreendedor individual, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.984.603-7/SESP/PR, e inscrito no CPF 958.477.909-53, residente e domiciliado  à 
Avenida Paraná, nº  2198, na Cidade de Tamboara, Estado do  Paraná, CEP 87760-000, a seguir denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, 
assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 15.635,44 (quinze mil seiscentos e trinta e cinco reais  e quarenta e quatro 
centavos), a ser pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.954,43 (um mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Natan de Souza Miranda 95847790953 
CONTRATADA 

Natan de Souza Miranda  
CPF 571.894.049-53 CPF 958.477.909-53 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 122 

 
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Roni Rever Ribeiro 79557511915, Microempreendedor Individual, inscrito no 
CNPJ 18.706.378/0001-70, localizado a Rua Roberto Simonsem, nº 310, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, CEP  87780-000, neste ato representado pelo Senhor Roni Rever Ribeiro,  brasileiro, micro 
empreendedor individual, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.796.201-8/SESP/PR, e inscrito no CPF sob 
o nº 795.575.119-15, residente e domiciliado  à Rua Roberto Simonsem, nº 310, Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, CEP  87780-000, a seguir denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 11/2017, nos termos da 
Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, 
pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 10.438,08 (dez mil quatrocentos trinta e oito reais e oito centavos), a ser 
pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.304,76 (um mil, trezentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos). 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Roni Rever Ribeiro 79557511915 
CONTRATADA 

Roni Rever Ribeiro  
CPF 571.894.049-53 CPF 795.575.119-15 

 
Testemunhas: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1733/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2017 – ID 123 

 
O Município de Paraíso do Norte (PR), inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 88, Centro, CEP 87780-000, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 4.188.909-
8/SESP/PR, inscrito no CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, 25 - Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o MEI Thales Augusto Barbosa 07993736994, inscrito no CNPJ sob nº 
27.112.725/0001-28, sito à Rua Anezia Ramos Moreira, 1251, Distrito Sumaré, na Cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná, CEP 87720-020,  neste ato representada por seu Responsável Legal o Senhor Thales Augusto 
Barbosa, brasileiro, micro empreendedor individual, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.433.981-
2/SESP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 079.937.369-94, residente e domiciliado à Rua Anezia Ramos Moreira, 
1251, Distrito Sumaré, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87720-020, a seguir denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº 11/2017, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislação aplicável, 
assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas e ratificadas, com exceção da Clausula Oitava – do Preço e 
Condições de Pagamento e da Clausula Nona – Vigência que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 20.910,80 (vinte mil novecentos e dez reais e oitenta centavos), a ser 
pagos em 08 (oito) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.304,76 (um mil, trezentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos) pelo serviço de Instrução de Atletismo e R$ 1.309,09 (um mil, trezentos e nove reais e nove centavos) 
pelo serviço de Instrução de Futsal. 
§ 1º O pagamento a CONTRATADA, será efetuado em até 5 (cinco) dias após a execução dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Paraíso 
do Norte - Prefeitura.  
§ 2º Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de 
direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
CLÁUSULA NONA - VIGENCIA 
O presente Aditivo ao Contrato terá vigência de 17/12/2020 a 16/08/2021. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Laércio de Freitas 

Thales Augusto Barbosa 07993736994 
CONTRATADA 

Thales Augusto Barbosa  
CPF 571.894.049-53 CPF 079.937.369-94 

 
Testemunhas: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Natal Antonio Eredia Andreo 
CPF 958.515.189-87 

 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Decreto nº 652/2020 
 
SÚMULA: Nomeia a Diretoria do COMTER - Conselho Municipal do Trabalho, 

Emprego e Renda do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e, considerando o que dispõe a Lei 
Municipal nº 069/2019. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º Fica nomeada a Diretoria do COMTER - Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, para o período de 
04/12/2020 à 03/12/2022, composta pelos seguintes membros: 
 

Nome Cargo Bancada/Entidade 

Jair Batista Presidente 
Poder Público/Sec. Municipal de 
Desenvolvimento econômico/Divisão 
de indústria e comércio 

Paulo Correia de Araújo Vice-Presidente  Agência do trabalhador/SINE 

Jair Geraldo Pineze Secretário-
Executivo 

Poder Publico/ Sec. Municipal da 
Administração 

Andreia Carvalho 
Santana 

Vice- Secretário-
Executivo Agência do Trabalhador/SINE 

 
Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos à 13/12/2019. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE (18/12/2020). 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

Lei Nº. 069/2020

SÚMULA:AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ADITIVO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS DOS ANIMAIS DE TERRA RICA BICHO BOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei...

Artigo 1º.Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a firmar aditivo ao Termo de Fomento nº 001/2020, ce-
lebrado com a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS DE TERRA RICA BICHO BOM, entidade sem fins lucra-
tivos, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº. 21.513.919/0001-59, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Artigo 2º.Com o presente aditivo, o valor total da subvenção autorizada pela Lei Municipal nº 056/2019, passa de 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Artigo 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Lei Nº 070/2020

SÚMULA:AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE 
TERRA RICA - ASATER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Associação dos 
Artesãos de Terra Rica - ASATER, entidade sem fins lucrativos e devidamente cadastrada no CNPJ sob nº. 
07.187.877/0001-82, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.000,00 
(mil reais). 
Artigo 2º. –A duração do Fomento será durante todo o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 de ja-
neiro de 2022.
Artigo 3º. -O Fomento mencionado no artigo 1º desta Lei tem como finalidade o auxílio ao pagamento de aluguel, 
água e energia da sede da entidade, ficando a mesma obrigada a, bimestralmente, prestar contas para com o Tri-
bunal de Constas do Estado e para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos re-
passes e incorrerá os responsáveis às sanções legais cabíveis.
 Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Lei Nº 071/2020

SÚMULA:AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANI-
MAIS DE TERRA RICA BICHO BOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Associação Amigos 
dos Animais de Terra Rica Bicho Bom, entidade sem fins lucrativos e devidamente cadastrada no CNPJ sob nº. 
21.513.919/0001-59, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
Artigo 2º. -A duração do Termo de Fomento será durante o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 
de janeiro de 2022.
Artigo 3º. -O Termo de Fomento mencionado no artigo 1º desta Lei é com fim de subsídio para manutenção da en-
tidade, ficando a mesma obrigada a, bimestralmente, prestar contas para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos re-
passes.
 Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 0  

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal nº 54/2010, Lei 
Municipal nº 01/2008 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, 
sob o regime estatutário para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – Campus 
de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 
87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de 
servidores do Município de Nova Aliança do Ivaí – PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e 
tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Município de Nova Aliança do Ivaí – PR. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público designada pela Portaria n.º 362/2020, ficam delegados todos 
os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações 
na esfera administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por 
meio de seguintes etapas: 
a) Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 
b) Prova de Títulos (PT) de caráter classificatório para os cargos de Professor I e Professor de 

Educação Física, nos termos do item 13 deste Edital; 
c) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista, Operador 

de Máquinas Rodoviárias, Pedreiro, Tratorista I e Tratorista II nos termos do item 14 deste 
Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 
necessidade e a conveniência do Município de Nova Aliança do Ivaí - PR, dentro do prazo de validade do 
concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo 
de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem 
de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos da(s) tabela(s) do item 3 estão descritas no Anexo 
I deste Edital. 

2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.novaalianca.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações. 
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3. DOS CARGOS 
 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 
deficiência, o número de vagas para afrodescendentes, as remunerações iniciais e o valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 
TABELA 3.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Agente Administrativo I 1º Grau Completo 40h 02 - - R$ 1.798,04 
Auxiliar Administrativo I 1º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.074,93 
Agente de Manutenção  

Elétrica e Hidráulica 1º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.384,30 

Agente de Serviços Gerais 1º Grau Completo 40h 04 01 01 R$ 1.074,93  
Coveiro 1º Grau Incompleto 40h 01 - - R$ 1.127,08 

Merendeira 1º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.074,93 

Motorista 
1º grau incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria 
“B” 

40h 04 01 01 R$ 1.384,30 

Operador de Máquinas 
Rodoviárias 

1º Grau Incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria 
“C” 

40h 02 - - R$ 1.798,04  

Pedreiro 1º Grau Completo 40h 02 - - R$ 1.127,08 

Tratorista I  
1º grau incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria 
“C” ou “D” 

40h  03 - - R$ 1.127,08  

Tratorista II 
1º grau incompleto e Carteira 
Nacional de Habilitação categoria 
“C” ou “D” 

40h 01 - - R$ 1.281,39  

Vigia de Bens Públicos 1º Grau Incompleto 40h 01 - - R$ 1.074,93 
 

TABELA 3.2 
NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 
Auxiliar Administrativo II 2º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.127,08 
Auxiliar de Enfermagem 2º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.176,32  
Agente Administrativo II 2º Grau Completo 40h 01 - - R$ 2.055,21 

Secretário Escolar 2º Grau Completo 40h 01 - - R$ 1.384,30 

Técnico em Enfermagem Curso de Técnico em Enfermagem 
e Registro no COREN. 40h 01 - - R$ 1.241,18  

Técnico em Higiene Dental 
Ensino Médio Completo; Curso 
Técnico em Saúde Bucal; Registro 
no CRO 

40h 01 - - R$ 1.241,18 

 
TABELA 3.3 

NÍVEL SUPERIOR 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO REQUISITO CHS AC PcD AFRO SALÁRIO 

Auxiliar Pedagógico Ensino Superior 40h 04 01 01 R$ 1.241,18 
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Assistente Social 
Ensino Superior, Conclusão de 
Curso de Formação Profissional e 
inscrição no órgão de classe. 

30h 01 - - R$ 2.265,41 

Farmacêutico 
Ensino Superior, Conclusão de 
Curso de Formação Profissional e 
inscrição no órgão de classe. 

40h 01 - - R$ 2.265,41 

Fonoaudiólogo 
Curso superior em Fonoaudiologia 
e registro no Conselho Regional 
de Fonoaudiologia - CRF 

20h 01 - - R$ 2.265,41 

Médico Clínico Geral 
Curso superior em Medicina e 
registro no Conselho Regional de 
Medicina - CRM 

20h 01 - - R$ 3.660,92 

Médico Pediatra 

Curso superior em Medicina; 
especialização em Pediatria e 
registro no Conselho Regional de 
Medicina – CRM 

15h 01 - - R$ 3.660,92 

Médico Ginecologista 

Curso superior em Medicina; 
especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia e registro no Conselho 
Regional de Medicina - CRM 

10h 01 - - R$ 2.265,41 

Psicólogo 
Curso superior em Psicologia e 
registro no Conselho Regional de 
Psicologia – CRP 

30h 01 - - R$ 3.398,15 

Professor I 

Ensino Normal Superior ou 
Magistério acrescido de outro 
curso superior específico na área 
de educação com licenciatura de 
graduação plena.  

20h 09 01 01   R$ 1.278,86  

Professor de Educação Física 
Ensino Superior, Conclusão de 
Curso de Formação Profissional e 
inscrição no órgão de classe. 

20h 01 - - R$ 1.726,46 

Tecnólogo da Informação Curso Superior em Tecnologia de 
Informação 40h 01 - - R$ 2.265,41 

 
AC = Ampla Concorrência. 
AFRO = Afrodescendentes. 
CHS = Carga Horária Semanal. 
PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 
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h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 
considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Nova Aliança do Ivaí - PR e/ou a Instituição 
Organizadora excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele 
que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo 
Município de Nova Aliança do Ivaí - PR. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme a(s) tabela(s) do item 3. Não 
será admitida ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 
5.10 Das inscrições via internet: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 22/12/2020 às 
17h00min do dia 19/01/2021, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar a vaga pretendida; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Afrodescendente, PcD, Ampla Concorrência), 

quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica 

Federal (104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 
104, bem como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor da taxa 
de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos números 
dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato 
com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 
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5.10.3 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao 
fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 
barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de 
forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 O candidato que cancelar a sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus 

ao reembolso do respectivo valor pago 
5.12 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição 

neste Concurso Público. A Fundação FAFIPA e o Município de Nova Aliança do Ivaí – PR não se 
responsabilizam por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, 
após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.15 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 
5.16 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 

inscrição. 
5.17 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 

mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até 
a realização do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 
5.17.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

5.18 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá 
acessar a “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, imprimir a 2ª 
via de cobrança e realizar o pagamento, respeitando o horário de compensação bancária, até o dia 20 
de janeiro de 2021. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 
5.18.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.18, e efetue a emissão 

do boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 
banco que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.19 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.18 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.20 O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 
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5.21 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não 
sejam efetivadas. 

5.22 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.23 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.24 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.25 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pelo Decreto 

Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, que dispõe da seguinte forma: 
5.25.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; 

5.26 Da Isenção – Cadúnico: 
5.26.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.25.1 

deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 22/12/2020 até as 23h59min do dia 04/01/2021, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 
Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, 
www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.26.2 O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam 
pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus 
dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua 
solicitação de isenção. 

5.27 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.28 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.29 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.26 
estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 
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5.30 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.26 deste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.31 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.32 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 06/01/2021 no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
5.33 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no 
período das 0h do dia 07/01/2021 até as 23h59min do dia 08/01/2021. O candidato após logado no 
campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso 
contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.34 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, devendo acessar a “Área do 
Candidato” até a data limite de 20/01/2021, conforme subitem 5.18 e gerar 2ª via de cobrança e 
posteriormente efetuar o pagamento até o vencimento do título, observado o horário limite para 
pagamento, bem como, de compensação bancária. 
5.34.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

5.34.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 
inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico 
da organizadora a partir do dia 06/01/2021. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
como PcD serão convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu, será declarada 
por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 
inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
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6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 
solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - 
CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do 
CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados 
os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste edital. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico dispostos 
no subitem 6.3.2.1 deste edital através da “Área do Candidato”, disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, a partir das 08h00min do dia 22/12/2020 até as 
17h00min do dia 19/01/2021, observando o horário oficial de Brasília/DF, arquivo em 
formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

6.3.2.3 O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Instituição Organizadora não se 
responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem 
técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 
comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 
concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável de 27/01/2021. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 28/01/2021 às 23h59min do dia 
29/01/2021, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área 
do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra 
o Indeferimento da Inscrição. 

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 
nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 
com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador 

de deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
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7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) Acesso à cadeira de rodas; 
d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 

portadores de deficiência).  
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada e digitalizada) ou laudo médico (cópia 

autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 
no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, a partir 
das 08h00min do dia 22/12/2020 até às 17h00min do dia 19/01/2021, observando o horário oficial de 
Brasília/DF. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se autenticados e digitalizados e estarem 

redigidos em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 
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7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 
comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 
indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 
especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data 
provável de 27/01/2021, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e verificar a situação de 
deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, durante o período das 0h do dia 28/01/2021 às 23h59min do dia 29/01/2021, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” 
deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da 
Inscrição. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
 

8.1 Conforme preconiza o artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas no Concurso Público serão reservadas aos afrodescendentes.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior 

a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração 
menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de 
validade do Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário 
de Solicitação de Inscrição, se declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, 
devendo tal informação integrar os registros cadastrais de servidores/empregados, conforme disposto no 
§ único do artigo 4º da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às 
vagas de ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

8.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, essa será 
preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
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e essas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

8.2.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos afrodescendentes. 

8.3 O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 
14.274/2003. 

8.4  O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pelo Município de Nova Aliança do Ivaí 
– PR, para a apresentação dos documentos citados no subitem 20.4 deste Edital, assinará uma 
declaração reafirmando a sua condição de pessoa preta ou parda. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4 deste Edital, o candidato será 
eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 
candidato, podendo ser exonerado após ser nomeado, conforme previsto no artigo 5º da Lei Estadual nº 
14.274/2003. 

8.6  O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 
publicado em Diário Oficial do Município, na data provável de 27/01/2021. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência, às vagas para candidatos afrodescendentes e dos 
candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o 
sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o 
campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 17 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO CONCURSO 
 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
  

TABELA 10.1 
COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGOS: MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, PEDREIRO, TRATORISTA I E TRATORISTA II 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 
Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 Eliminatório e 

Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
2ª PP De acordo com o item 13 -- -- 100,00 Eliminatório e 
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Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 -- 

TABELA 10.2 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGOS:   AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, AGENTE ADMINISTRATIVO I, AGENTE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, COVEIRO, MERENDEIRA E VIGIA DE BENS PÚBLICOS 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 
Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 Eliminatório e 

Classificatório Matemática 10 3,50 35,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.3 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, AGENTE ADMINISTRATIVO II, SECRETÁRIO 
ESCOLAR, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.4 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: PROFESSOR I E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
2ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 

TABELA 10.5 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR PEDAGÓGICO, FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, 
MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO GINECOLOGISTA, PSICÓLOGO E TECNÓLOGO DA INFORMAÇÃO 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 
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10.2 Os conteúdos programáticos referente à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 
10.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

10.4  Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais 
no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná. Caso o número 
de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Instituição Organizadora e a 
Comissão Especial de Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades 
próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Instituição Organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 
candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 21 de março de 2021, em horário e local a ser 
informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e no 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, a partir de 04 de 
março de 2021. 

11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 
em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 
fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 
FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 
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de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 
Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 16.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 16 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos após o término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização 
dos procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminou sua prova deverá permanecer 
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aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 16.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 
questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 
11.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as 

tabelas do item 10 deste Edital. 
11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 
em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais 
no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
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12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 22/03/2021 a 
31/03/2021.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 
 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de Professor I e Professor de 
Educação Física. 
13.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

estabelecida no subitem 11.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

13.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o 
formulário de cadastro de títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em 
edital próprio a ser publicado oportunamente. 
13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos 

documentos anexados como forma de comprovação. 
13.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 
c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 
d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único 

arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 20 (vinte) MB (megabytes), por título anexado; 
e) após anexados os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via 

Sedex com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes 
documentos estarem devidamente autenticados por cartório competente.  

 
DESTINATÁRIO: Fundação FAFIPA – Campus Paranavaí-PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí – PR   
CEP: 87.701-970 
  

Concurso Público do Município de Nova Aliança do Ivaí – PR  
- PROVA DE TÍTULOS -  

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 
13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 13.1 

deste Edital; 
13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 13.5, e 

enviados de acordo com alínea “e” do item 13.3. 
13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 

frente e verso, autenticadas por cartório competente. 
13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 

 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
 

Concurso Público nº 001/2020 – PMNAI   Página 17 de 46 

 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 
também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.10 Não serão avaliados os documentos:  
a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 

não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na Tabela 13.1 não serão considerados. 
13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 
13.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

13.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 13.1. 
13.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
13.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 17 deste Edital. 
 

TABELA 13.1 
PROVA DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 
do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso 

3,00 
(por título) 3,00 
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de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que 
concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

1,00 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
14. DA PROVA PRÁTICA (PP) 
 

14.2 A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada aos cargos de Motorista, 
Operador de Máquinas Rodoviárias, Pedreiro, Tratorista I e Tratorista II. 
14.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame, o candidato que obter a 

pontuação estabelecida no subitem 11.25 e estiver classificado até o limite disposto na tabela 14.1, 
além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens 
anteriores, serão convocados para a prova prática. 

14.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na tabela 14.1, ainda que 
tenham a nota mínima prevista no subitem 11.25, estarão automaticamente desclassificados do 
Concurso Público. 

14.1.4  Caso não haja número suficiente de candidatos com deficiência e afrodescendente, as vagas 
remanescentes serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência.    

 

 
14.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

14.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para 
realização da prova prática. 

14.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
14.4.1 Os candidatos inscritos para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas Rodoviárias, 

Tratorista I e Tratorista II deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples 
da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, 
conforme o requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a 
prova prática e estará automaticamente eliminado do certame. 

14.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 
 

TABELA 14.2 

COMUM AO CARGO DE MOTORISTA 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de 
examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o 100,00 pontos 

TABELA 14.1 
PROVA PRÁTICA 

CARGOS: MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, PEDREIRO, TRATORISTA I E TRATORISTA II  
CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) AFRODESCENDENTE (AFRO) 
Até 20ª (vigésima) posição Até 02ª (segunda) posição Até 03ª (terceira) posição 
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desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do 
Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 789 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 789 do CONTRAN serão 
consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 
 

Grupo Faltas Pontos 
negativos 

I Leve 15,00 
II Média 20,00 
III Grave 25,00 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do 
total de pontos da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

 
 

TABELA 14.3 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 
condução e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado): de 0 (zero) a 10,00 (dez) 
pontos; 
II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e 
a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. 
 
Obs: O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas 
disponibilizadas para realização do teste prático. 
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 
 

TABELA 14.4 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa 
preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de 100,00 pontos 
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altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
 IV - Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 
 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

 

 
14.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 
14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 

prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
14.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado 
para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

14.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam 
oferecer ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, 
o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do 
concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou 
equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática 
será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 17 deste Edital. 

 
15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação 
mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

TABELA 14.5 

COMUM AO CARGO DE TRATORISTA 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 
condução e operação de trator agrícola na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições do trator agrícola): de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e 
a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. 
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 
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15.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Motorista, Operador de Máquinas Rodoviárias, Pedreiro, 
Tratorista I e Tratorista II, a Nota Final será correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva 
e na prova prática. 
15.2.1 Para os demais cargos de Nível Fundamental, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à 

nota obtida na prova objetiva. 
15.3 Para os cargos de Nível Médio, a Nota Final dos candidatos habilitados será correspondente à nota obtida 

na prova objetiva. 
15.4 Para os cargos de Nível Superior: Professor I e Professor de Educação Física, a Nota Final será 

correspondente à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
15.4.1 Para os demais cargos de Nível Superior, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 

obtida na prova objetiva. 
15.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos gerais, quando houver; 
f) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 
g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
i) Sorteio Público. 

15.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 

habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
16. DA ELIMINAÇÃO 
 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
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fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
16.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
16.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
16.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
16.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
16.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
16.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
16.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
16.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
16.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
16.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
16.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
16.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 
16.1.16Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova 

objetiva.  
16.1.17Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à comissão organizadora do concurso 
público, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim 
entendidos: 
a) contra o indeferimento da inscrição com pedido de isenção da taxa; 
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da prova prática (PP); 
f) contra o resultado da prova de títulos (PT); 
g) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

17.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

17.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 
17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
17.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
17.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
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17.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 
ao candidato. 

17.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
17.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

17.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

17.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
17.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
17.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
17.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de 
resultado a que se refere. 

17.17 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

17.18 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pelo Município de Nova Aliança do Ivaí - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 
www.fundacaofafipa.org.br e www.novaalianca.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e 
pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência e afrodescendentes, lista com classificação dos candidatos afrodescendentes e outra somente 
com a classificação dos candidatos com deficiência. 
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19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

19.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no 
endereço eletrônico oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí - PR, www.novaalianca.pr.gov.br, sendo 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 
publicados. 

 
20. DA CONVOCAÇÃO 
 

20.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Nova Aliança do Ivaí - PR, 
respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital. 
20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

20.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 
somente será nomeado ser for julgado APTO fisicamente e mentalmente para o exercício do cargo. Caso 
seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, 
sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
20.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
20.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

20.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do cargo; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia 
anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

20.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Nova Aliança do Ivaí - PR, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do 
Edital de convocação, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos 
citados no item 4 e subitem 20.4. 

 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
 

Concurso Público nº 001/2020 – PMNAI   Página 25 de 46 

 

 
21. DA NOMEAÇÃO 
 

21.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em 
todas as etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três 
anos. 
21.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
21.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

nomeação e início do estágio probatório. 
21.3 Caberá ao Município de Nova Aliança do Ivaí – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não 

sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração. 

21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Nova Aliança do Ivaí – PR, no 
endereço eletrônico www.novaalianca.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 
eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e do 
Município de Nova Aliança do Ivaí – PR, www.novaalianca.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 
Público. 
22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso 
22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 16.2. 
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22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de 
Nova Aliança do Ivaí – PR, acessado pelo endereço eletrônico www.novaalianca.pr.gov.br. 

22.7  O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste 
Concurso Público. 
22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

22.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 

22.9  A Comissão Especial do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
22.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá requerer a alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio 
candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de atendimento ao candidato 
candidato@fundacaofafipa.org.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa 
referência ao Concurso nº 001/2020, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 
homologação do resultado final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à 
Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí - PR, situada à Av. Francisco Pires de Lemos, nº 410, 
CEP: 87790-000, no Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo 
endereço, aos cuidados do Departamento de Gestão de Pessoal. 

22.11 O Município de Nova Aliança do Ivaí – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a 

Instituição Organizadora. 
22.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação. 
22.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 

para o endereço da Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 
Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Nova Aliança do Ivaí, 19 de dezembro de 2020. 
  

 
Adir Schmitz 

Prefeito do Município 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 0  
D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 

Requisito: 1º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; Fazer levantamentos 
estatísticos sobre o trabalho do seu setor; Exarar despachos, interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do 
superior hierárquico; Revisar atos e informações antes de submete-los à apreciação das autoridades superiores; 
Estudar a legislação referente ao órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações 
necessárias; Proceder levantamentos físico contábeis, autuando dentro dos preceitos legais; Propor a realização de 
medidas relativas a racionalização de despesas, aumentos da receita e a boa administração de pessoal e dos serviços 
públicos; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços internos; Executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 
Requisito: 2º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Datilografar relatórios e processos a serem encaminhados a autoridade superiores; auxiliar na montagem 
de processo de prestação de contas contábil e de convênio destinados a encaminhamento ao Tribunal de Contas; 
operar mimeografo, quando necessário; verificar a situação dos estoques no almoxarifado, controlando através das 
fichas kardex e providenciar a reposição dos itens em falta, com base nos pontos de reposição de estoque; prestar 
informações e atender reclamações aos contribuintes relativos ao lançamento e fiscalização dos tributos; Elaborar 
pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; Fazer levantamentos estatísticos sobre o trabalho 
do seu setor; Exarar despachos, interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico; Revisar 
atos e informações antes de submete-los à apreciação das autoridades superiores; Estudar a legislação referente ao 
órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações necessárias; Proceder levantamentos físico 
contábeis, autuando dentro dos preceitos legais; atestar a identidade entre a fatura e a nota fiscal de material e de 
serviços prestados por terceiros; preparar a documentação de variação patrimonial e de licitação mensal; - Propor a 
realização de medidas relativas a racionalização de despesas, aumentos da receita e a boa administração de pessoal e 
dos serviços públicos; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços internos; Executar outras tarefas 
correlatas. 

AGENTE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA 
Requisito: 1º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos pertencentes ao município tais como 
hidráulicos, mecânicos, pneumáticos ou elétricos. Fazer serviços de instalação elétrica, do tipo residencial ou industrial, 
nas dependências dos Prédios municipais. Executar pequenos serviços de solda do tipo, acetileno/oxigênio ou elétrica, 
devidamente protegido por equipamentos de segurança. Inspecionar e reparar os sistemas de proteção, aterramento e 
equipotencialização de equipamentos e sistemas eletroeletrônicos de acordo com procedimentos estabelecidos em 
planos de manutenção. Realizar testes em sistemas eletroeletrônicos em equipamentos, em transformadores, em 
motores, em componentes eletroeletrônicos e em instalações elétricas, utilizando instrumentos apropriados, 
empregando técnicas de segurança, procedimentos e preenchendo relatórios técnicos. Detectar defeitos em 
equipamentos, em sistemas eletroeletrônicos e em instalações, obedecendo a procedimentos específicos, interpretando 
lay outs e diagramas esquemáticos e utilizando equipamentos e instrumentos apropriados. Substituir placas de circuitos, 
blocos funcionais, empregando técnicas de segurança e ferramentas adequadas. Esboçar diagramas esquemáticos de 
sistemas eletroeletrônicos, obedecendo a normas e técnicas específicas. Montar Comando Lógico Programável. 
Reparar e substituir fusíveis em redes de alta tensão. Consertar roteadores e inversores. Executar outras tarefas 
correlatas designadas pelos superiores imediatos.  

ASSISTENTE SOCIAL 
Requisito: Ensino Superior, Conclusão de Curso de Formação Profissional e inscrição no órgão de classe. 
Carga Horária: 30 horas semanais. 
Atribuições: Realizar tarefas inerentes à Assistência Social. Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e 
programas sociais visando a implantação, manutenção e ampliação de serviços na área de desenvolvimento 
comunitário; Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, 
efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento; Manter 
contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência médica, documentação, 
colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos desamparados; Assessorar tecnicamente entidades 
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assistenciais, orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de 
alimentação, higiene e saúde; Identificar problemas psico-econômico-sociais do indivíduo, através de observações, 
atividades grupais, entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los e desenvolver as potencialidades individuais; 
Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas à área, para debater problemas, propor soluções e elaborar 
estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistenciais específicas; Elaborar 
laudos e relatórios, quando necessário;  Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Requisito: 1º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Digitar todos documentos nas diversas divisões da estrutura administrativa do Município; Copiar registros 
e documentos para efeito de transcrições conforme especificações; Digitar pareceres fundamentados na legislação, 
quando lhe encaminhado; Elaborar registros dos levantamentos estatísticos sobre o trabalho dos servidores; Redigir 
atos e informações antes de submetê-los à apreciação das autoridades superiores; Acompanhar e se inteirar da 
legislação referente ao órgão de trabalho; Colaborar nas atividades de registros contábeis, quando solicitado; Colaborar 
para o aperfeiçoamento dos serviços internos; Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
Requisito: 2º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições:  Datilografar documentos diversos conforme orientação da chefia: Copiar registros e documentos para 
efeito de transcrições conforme especificações; Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas 
efetuadas; Fazer levantamentos estatísticos sobre o trabalho do seu setor; Exarar despachos, interlocutórios ou não, de 
acordo com a orientação do superior hierárquico; Revisar atos e informações antes de submete-los à apreciação das 
autoridades superiores; Estudar a legislação referente ao órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo, propondo as 
modificações necessárias; Proceder levantamentos físico-contábeis, autuando dentro dos preceitos legais; Propor a 
realização de medidas relativas a racionalização de despesas, aumentos da receita e a boa administração de pessoal e 
dos serviços públicos; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços internos; Executar outras tarefas 
correlatas. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Requisito: 2º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Auxiliar, sob supervisão, o médico, o cirurgião dentista ou o enfermeiro, no atendimento a pacientes nas 
unidades de saúde pública do Município; Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 
condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; Coletar material para exame de laboratório, 
segundo orientação médica; Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo 
orientação para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imunizações, obturações e outros; Realizar 
exames eletroencefalográficos, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos de 
eletroencefalógrafo; Orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Elaborar relatórios das atividades de setor (número de 
pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e outros) e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a 
quantidade e o tipo dos mesmos; Acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes medindo 
pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de soros e ministrando, medicamentos, segundo prescrição 
médica; Auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas; Executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR PEDAGÓGICO 
Requisito: Ensino Superior 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Auxiliar os trabalhos de professores e atendentes de educação infantil com as crianças no Centro de 
Educação Infantil, Creche Pro infância e escolas municipais. Auxiliar Professores e atendentes de educação infantil nas 
atividades pedagógicas realizadas com as crianças. Auxiliar nas providencias, controle e guarda do material 
pedagógico, e responsabilizar-se, na ausência da mesma, pelos objetos individuais da criança. Com atenção especial 
aos bicos, mamadeiras, fraldas e medicamentos. Auxiliar a criança, prontamente, na sua higiene pessoal. Auxiliar, 
sempre que necessário, as crianças nas refeições. Auxiliar em todas as atividades desenvolvidas pelas crianças. 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Requisito: 1º Grau incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: escolas, praças, logradouros, prédios e 
instalações municipais; Comunicar toda irregularidade verificada; Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar os 
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serviços de manutenção especializada; Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de 
trabalho; Efetuar a limpeza e conservação de bens públicos; Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a 
que for convocado pôr sua chefia; - Transportar materiais utilizando equipamentos simples ou manualmente, para 
possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos; Executar outras tarefas afins ao setor subordinado. 

COVEIRO 
Requisito: 1º Grau Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar trabalhos junto ao Cemitério Municipal. Executar serviços de limpeza e conservação do 
Cemitério Municipal. Proceder junto com superior o controle de funerais. Promover abertura de covas, quando esta 
solicitada pela administração. Realizar reparos de serviços de pedreiro. Estar presente e acompanhar os enterros, bem 
como, proceder o fechamento das covas. Verificar a existência de certidão de óbito como condição para proceder o 
sepultamento. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

FARMACÊUTICO 
Requisito: Ensino Superior, Conclusão de Curso de Formação Profissional e inscrição no órgão de classe 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos praticados no estabelecimento (entenda-se 
aqui o laboratório e o estabelecimento comercial); esclarecer ao público o modo de utilização de medicamentos e seus 
possíveis efeitos colaterais; manter os medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e 
segurança do produto bem como a conservação e limpeza do próprio estabelecimento; colaborar com os Conselhos de 
Farmácia e autoridades sanitárias sobre irregularidades detectadas em medicamentos no estabelecimento sob sua 
direção técnica; preparar e fornecer medicamentos conforme prescrições médicas; aprontar produtos farmacêuticos 
conforme fórmulas estabelecidas; compor estudos, análises e testes com plantas medicinais para extrair seus princípios 
ativos e matérias primas; controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a venda em guias e livros, conforme 
receituários, atendendo aos dispositivos legais. 

FONOAUDIÓLOGO 
Requisito: Curso superior em Fonoaudiologia e registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia - CRF 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; orientar o paciente com problemas de 
linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; programar, 
desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento 
verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, empostação de voz, treinamento 
fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; emitir 
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudióloga, empregando técnicas de 
avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar; efetuar a avaliação audiológica procedendo à 
indicação de aparelho auditivo, se necessário; desenvolver um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que 
apresentarem problemas fonoaudiológicos, contribuindo contribuindo para a sua melhoria e/ou recuperação, treinar e 
supervisionar pessoas das escolas municipais para que atuem na solução de problemas fonoaudiológicos, onde a 
atuação direta do profissional não for necessária para melhorar atendimento; orientar professores da rede municipal de 
ensino sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação a voz, para adotar medidas corretivas; 
atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo 
parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 
reabilitação; elaborar relatório de atividades, através de levantamentos dos atendimentos efetuados para fins de 
controle e estatística; desempenhar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Requisito: Curso superior em Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. Participar da formulação do diagnóstico de saúde 
pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do Município, identificando prioridades, para 
determinação de programas a serem desenvolvidos;  Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas 
de saúde pública, direcionado as atividades médico sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas;  Elaborar e 
coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos servidores de saúde; Participar das definições 
dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios 
técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; Opinar, teoricamente, nos processos de padronização 
aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; Prestar 
atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência examinadora o paciente, diagnosticando, prescrevendo 
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tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; Requisitar, analisar e interpretar exames 
complementares de laboratórios, para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; Participar de juntas médicas, 
avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão de 
servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física 
e mental; Executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Requisito: Curso superior em Medicina; especialização em Ginecologia e Obstetrícia e registro no Conselho 
Regional de Medicina - CRM 
Carga Horária: 10 horas semanais 
Atribuições: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da situação dos 
serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a serem desenvolvidos; 
participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; participar da elaboração de 
normas de organização e de funcionamento dos serviços de saúde no Município; participar das definições dos 
programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos 
para a composição dos conteúdos programáticos; opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, 
distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde; examinar a paciente fazendo 
inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos; realizar exames específicos de colposcopia e 
colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e definir 
orientação terapêutica; fazer cauterização do colo uterino, se necessário, empregando termocautério ou outro processo, 
para tratar as lesões existentes; participar de equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área 
genital; colher secreções vaginais ou mamarias, para encaminhá- las a exame de sangue, fezes e urina para auxiliar no 
diagnóstico; fazer anamnese, exame clínico e obstétrico, requisitar testes de laboratório valendo-se de técnicas usuais, 
para compor o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; controlar a evolução da gravidez, realizando 
exames periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as 
intercorrências clínicas ou obstétricas; acompanhar a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a 
dilatação do colo do útero, as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente para 
evitar distocia; controlar o puerpério imediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a eliminação de 
lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou quaisquer 
intercorrências; realizar o exame pós-natal, fazendo avaliação clínica e ginecológica para verificar a recuperação do 
organismo materno; desempenhar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO PEDIATRA 
Requisito: Curso superior em Medicina; especialização em Pediatria e registro no Conselho Regional de 
Medicina – CRM. 
Carga Horária: 15 horas semanais 
Atribuições: Participar da formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da situação dos 
serviços de saúde do Município e identificando prioridades para definição dos programas a serem desenvolvidos; 
participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação, dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção ás doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde do Município; participar da elaboração de normas de organização e de funcionamento dos 
serviços de saúde no Município; participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes 
que atuam na área da saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; opinar, 
tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos e 
materiais para área de saúde; examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do 
recém-nascido, avalia-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; estabelecer o plano médico-terapêutico-
profilático para a criança, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais para solucionar carências 
alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e 
outra doenças; requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico; tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, 
prescrevendo pré-operatório para possibilitar a recuperação da saúde; avaliar o estágio de crescimento e 
desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais para orientar, indicar exercícios, vacinação e 
outros cuidados;indicar suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e de acordo com a 
programação; encaminhar para atendimento especializado, os casos que julgar necessários; participar de reuniões de 
âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde 
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para promover a saúde e o bem estar da comunidade; desempenhar outras tarefas correlatas. 
MERENDEIRA 

Requisito: 1º Grau Completo. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Preparar e servir merenda escolar; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios 
públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc; remover lixo e detritos e encarregar-se da 
reciclagem; lavar encerrar assoalhos; fazer arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de 
móveis, máquinas e matérias em geral; fazer a limpeza de pátios; zelar para que os utensílios utilizados estejam sempre 
em boas condições de higiene e uso; operara com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios, refrigeração e outros a recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral 
da cozinha e do refeitório; executar outras tarefas correlatas. 

MOTORISTA 
Requisito: 1º Grau incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas com capacidade até 3,5 
toneladas. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; Comunicar qualquer 
defeito por ventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o conserto; Manter e certificar-
se que o veículo está em perfeita condição de funcionamento, mesmo depois de reparado; Fazer reparos de 
emergência; Zelar pela conservação o veículo; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; Providenciar carga descarga no interior do veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, 
água e óleo do veículo; Verificar o funcionamento do sistema elétrico; Providenciar a lubrificação, quando indicada; 
Verificar o nível de água de bateria, óleo, calibragem de pneus, óleo de freio e sistema de freio; Dirigir, obedecendo a 
sinalização e velocidades permitidas; Operar rádio transreceptor se houver; Zelar pela segurança dos passageiros 
quando do embarque e desembarque do veículo, bem como o uso de equipamentos de segurança; Executar outras 
tarefas correlatas. 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
Requisito: 1º Grau Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Operar Máquinas de grande porte, tais como: pá carregadeira, motoniveladora, trator de esteira e outras 
maquinas rodoviárias e equipamentos de grande porte, etc. Operar veículos motorizados especiais, tais como: guincho, 
guindaste, retroescavadeira, pá carregadeira, motoniveladora, trator de esteira e maquinas rodoviárias. Efetuar serviços 
de aterros, cargas e descarga de material, abertura de canais, bacias de conformidade com projeto, plantas, ou ordens 
superiores; fazer serviços de terraplanagem, aterros, destocas, bacias, abertura e conservação de estradas; ter noções 
de nivelamento para acabamento de obras, utilizando-se de leituras de marco, plantas e projetos; Responsabilizar-se 
pelo equipamento, máquina e ferramentas à sua disposição; Observar normas de segurança do trabalho; Cuidar e zelar 
pelo bom funcionamento da máquina; comunicar qualquer irregularidade na máquina ou equipamento, não a colocando 
em serviço senão após reparado. Executar outras tarefas correlatas. 

PSICOLÓGO 
Requisito: Curso superior em Psicologia e registro no Conselho Regional de Psicologia – CRP 
Carga Horária: 30 horas semanais  
Atribuições: Realizar atendimento psicológico em geral, através de entrevistas, observando reações e comportamentos 
individuais para fins de diagnósticos; analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, 
participando de reuniões e utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado; 
prestar atendimento psicológico às crianças de escolas, creches e outras, visando ao desenvolvimento psíquico, motor 
e racional das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola, à comunidade e à família para promover o 
seu ajustamento; atuar na correção de prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas 
adequados, para estabelecer os padrões normais de comportamento; prestar atendimento aos casos de saúde mental 
como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvimento técnicas de terapia de grupo, 
para solução dos seus problemas e encaminhamento ao médico, quando for o caso; auxiliar médicos, fornecendo dados 
psicopatológicos para o diagnóstico e tratamento de enfermidades; prestar atendimento à comunidade e aos casos 
encaminhados à unidade de saúde, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à 
família e à sociedade; organizar e aplicar testes, provas e entrevistas realizando sondagem de aptidões e capacidade 
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho; efetuar análise 
de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, 
aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; executar as atividades relativas ao 
recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções; promover 
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o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-realização; planejar, coordenar 
e ou executar atividades de avaliação e de orientação psicológica, participando de programas de apoio, pesquisando e 
implantando novas metodologias de trabalho para adequar o seu trabalho à realidade local e às necessidades 
individuais e coletivas da população; desempenhar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR I 
Requisito: Ensino Normal Superior ou Magistério acrescido de outro curso superior específico na área de 
educação com licenciatura de graduação plena. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das 
atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as 
diretrizes do ensino; Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento; Atualizar-se em sua área 
de conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de 
reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos à 
realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; Constatar 
necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Participar da elaboração do regimento 
escolar e da proposta pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras atividades 
afins e compatíveis com o cargo. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Requisito: Ensino Superior, Conclusão de Curso de Formação Profissional e inscrição no órgão de classe. 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo do planejamento das atividades da escola; 
organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com o aprimoramento de qualidade 
do ensino; planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola atendendo ao 
avanço da tecnologia educacional; levantar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacionalmente os 
objetivos do plano curricular, formas de execução e situações de experiências; estabelecer mecanismos de avaliação; 
constatar necessidade e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos do atendimento; 
cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações de alunos; 
participar de reuniões, conselho de classe; atividades civis e extraclasse; coordenar área de estudo; integrar órgãos 
complementares da escola, atender à solicitação da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito 
escolar; executar outras tarefas afins. 

PEDREIRO 
Requisito: 1º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Edificar segundo o projeto, planta ou esquema de obra, aplicando o material apropriado e da melhor forma 
de execução garantindo a segurança da obra; Manter sob sua guarda e responsabilidade, materiais, máquinas e 
ferramentas destinados ao exercício do cargo; Assentar tijolos, pedras e materiais afins, unindo-os com argamassa ou 
outro material de forma que o trabalho fique em perfeitas condições; Orientar e/ou preparar materiais nas quantidades 
indicadas afim de obter o concreto ou argamassa, se necessário ocupar-se de pessoal de apoio; Responsabilizar-se por 
equipes auxiliares de trabalho, procurando resguardar a segurança do trabalho; Executar outras tarefas correlatas. 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
Requisito: 2º Grau Completo 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Elaborar documentos: como correspondências oficiais, relatórios, etc. Recepciona o público e encaminha-
os aos setores da unidade escolar; Substitui eventualmente a telefonista, no sentido de localizar pessoas na unidade 
escolar; Recebe e separa e encaminha as correspondências, documentos e outros materiais aos setores da unidade 
escolar; Prestar informações relacionadas com a unidade escolar; Organizar e coordenar reuniões de pais e 
professores; Fazer trabalho de intercâmbio entre a entidade e o Departamento de Educação do Município; Obedecer 
ordens da direção e do Departamento de Educação; Executar outras tarefas correlatas. 

TECNÓLOGO DA INFORMAÇÃO 
Requisito: Curso Superior em Tecnologia de Informação 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Analisar, detectar, diagnosticar e resolver problemas em geral referente a questões de hardware e 
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software. Manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet); Instalar, configurar e dar 
manutenção em Sistemas Operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados; Instalar, 
configurar e dar manutenção em redes de computadores; Noções básicas de elétrica e eletrônica, capacidade de 
identificação de defeitos e possíveis reparos técnicos; Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionando 
requisitos e funcionalidades do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, 
especificando programas, codificando aplicativos; administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte 
técnico ao usuário; elaborar documentação técnica; estabelecer padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para 
ambientes informatizados; pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão; Colaborar na elaboração de projetos de desenvolvimento de sistemas de informação; Analisar sob supervisão 
e orientação os documentos relacionados ao levantamento de dados relacionados com o desenvolvimento de sistemas 
de informação; Colaborar na documentação de sistemas de informação desenvolvidos pela área de informática; 
Desenvolver, sob supervisão e orientação, a metodologia para o aprimoramento dos sistemas de informação; Preparar, 
sob orientação, o fluxograma das informações relacionadas com o desenvolvimento de sistemas de Informações; 
Participar na elaboração dos manuais de métodos e procedimentos de operação dos sistemas de informação; Executar 
outras tarefas semelhantes. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Requisito: Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no COREN. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Executar tarefas auxiliares inerentes às áreas de saúde pública.  Auxiliar, sob supervisão, o médico, o 
cirurgião-dentista ou o enfermeiro, no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública do Município; Preparar 
pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar a 
atividade médica; Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica; Preparar e esterilizar 
materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamentos, 
intervenções cirúrgicas, imunizações, obturações e outros; Realizar exames eletroencefalográficos, posicionando 
adequadamente o paciente, manejando os dispositivos de eletroencefalógrafo; Orientar pacientes, prestando 
informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de 
saúde; Elaborar relatórios das atividades de setor (número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e outros) 
e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos; Acompanhar em unidades 
hospitalares as condições de saúde dos pacientes medindo pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca 
de soros e ministrando ,medicamentos, segundo prescrição médica; Auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções 
cirúrgicas; Executar outras tarefas correlatas. 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Requisito: Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Saúde Bucal; Registro no CRO 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Auxiliar, sob a supervisão do cirurgião dentista, no atendimento aos pacientes da unidade; Manipular 
substâncias restauradas e outros componentes químicos preparando-os para utilização; Revelar e montar radiografias 
intra-orais; Auxiliar no atendimento ao paciente, controlando seus movimentos, realizando aplicações tópicas de fluoreto 
ou bochechos em fluoreto, removendo indutos e tártaros, e orientando-os sobre a higiene oral; Preparar pacientes para 
consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos para facilitar a atividade do cirurgião 
dentista; - Preparar e esterilizar materiais e instrumentos odontológicos, ambiente e equipamentos, segundo orientação 
para realização de exames, tratamentos, restaurações, intervenções cirúrgicas, obturações e outras; Selecionar 
molduras, promover isolamento relativo e confeccionar modelos em gesso; Executar outras tarefas correlatas. 

TRATORISTA I 
Requisito: 1º grau incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” ou “D” 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Operar máquinas motorizadas à diesel, gasolina ou eletricidade de pequeno porte, tais como: tratores 
agrícolas, Agrale, aspiradores de grama, máquinas costais, outras máquinas simples; Efetuar o transporte de entulhos, 
materiais de construção, outros equipamentos Executar roçagem e corte de grama ou pulverização, quando necessário. 
Responsabilizar-se pelo equipamento, máquina e ferramentas à sua disposição; Observar normas de segurança do 
trabalho; Cuidar e zelar pelo bom funcionamento da máquina; Executar outras tarefas correlatas. 

TRATORISTA II 
Requisito: 1º grau incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” ou “D” 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Operar as seguintes máquinas: micro trator, tratores agrícolas, Agrale, pá-carregadeira, motoniveladora, 
trator de esteiras, retroescavadeiras; outras máquinas simples; Limpar, lubrificar e ajustar as máquinas e implementos, 
de acordo com as instruções de manutenção do fabricante; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva das máquinas e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Observar as medidas de 
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segurança ao operar e estacionar as máquinas; Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre 
trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; Efetuar o transporte de entulhos, 
materiais de construção, outros equipamentos. Executar roçagem e corte de grama ou pulverização, quando 
necessário. Responsabilizar-se pelo equipamento, máquina e ferramentas à sua disposição; Cuidar e zelar pelo bom 
funcionamento da máquina; Executar outras tarefas correlatas. 

VIGIA DE BENS PÚBLICOS 
Requisito: 1º Grau Incompleto 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Exercer a vigilância em logradouros públicos e pátios municipais e controlar a entrada de pessoas, 
veículos e materiais em repartições municipais. Exercer a vigilância em locais previamente determinados; Controlar a 
entrada de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, a 
autorização de ingresso; Verificar no final do expediente, portas, janelas e demais vias de acesso se estão fechadas; 
Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do 
horário de expediente do órgão e anotando recados; Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente normal de trabalho; 
Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, muros, cercas, portões, sistema de iluminação, etc); Encaminhar o 
público aos órgãos competentes; Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários; Executar outras tarefas 
correlatas. 
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A N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 0  
D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Organograma; Cronograma; Ficha de Controle do Estoque. Impostos dos Municípios; 
Repartição das Receitas Tributárias. Administração Pública: Disposições Gerais e Servidores Públicos. Organização 
dos Poderes. Noções de Arquivo e Protocolo. Organização de documentos. Tipos e métodos de arquivamento. 
Organização de setores. Liderança. Elaboração de pareceres acerca dos setores e serviços. 

AGENTE DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
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Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. 
Serviço social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do 
Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. 
Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em 
serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de 
programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa 
em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. 
Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática 
na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código 
de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso 
de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal de Serviço 
Social. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
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operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Noções Básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle; 
liderança e trabalho em equipe; atendimento ao público: comunicação, postura profissional e relações interpessoais; 
organização e gestão de documentos; tipos de correspondências oficiais e suas especificações; controle de material de 
expediente: planejamento e utilização e organização do ambiente de trabalho. Noções básicas de contabilidade. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação 
profissional. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, 
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e 
rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de 
saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, 
massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais 
vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, 
oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção 
de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-
operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação 
cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério 
e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, 
Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política 
Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 

AUXILIAR PEDAGÓGICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
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Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky; Função social da escola, papel do 
aluno, papel do professor; A organização do trabalho pedagógico; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; 
concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva sociointeracionista; Estrutura, 
funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; Eixos norteadores: Interações e Brincadeiras; Lei nº 
9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica; Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de higiene pessoal e utensílios 
individuais das crianças; Arquivamento de materiais pedagógicos. 

COVEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

FARMACÊUTICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência 
Farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos). Assistência Farmacêutica na atenção básica. Assistência 
Farmacêutica no SUS (medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam – saúde mental, excepcionais, 
hipertensão e diabetes, estratégicos, aids). Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME. Conhecimentos 
sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Normas e diretrizes do Programa Saúde da Família. Cálculos 
farmacêuticos. Conhecimento de farmacotécnica e farmacodinâmica acerca dos medicamentos disponibilizados pelo 
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SUS na rede básica de saúde. Noções Básicas sobre estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. 
Centros de Informação de Medicamentos: finalidade e importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; 
sistemas de liberação prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e 
oral; pomadas, cremes, géis e pastas. Noções de farmácia magistral. Legislação farmacêutica. Decreto 7.508 de 28 de 
Junho 2011 e suas atualizações; Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004 e suas atualizações. Resolução nº 
357/01 do Conselho Federal de Farmácia (CFF) e suas atualizações. Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 
8.666/1993) e suas atualizações. Ética profissional. Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde e suas 
atualizações (Leis 8080/90 e 8142/90); Artigos 196 a 198 da Constituição Federal do Brasil. 

FONOAUDIÓLOGO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Audiologia: desenvolvimento do sistema auditivo. Processamento auditivo. Audiologia 
educacional. Linguagem: anatomia e fisiologia da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem. Etiologia. 
Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens terapêuticas. Distúrbios específicos de linguagem. Alterações do 
desenvolvimento da linguagem. Distúrbios de aprendizagem e dislexia. Alterações da linguagem de origem neurológica. 
Gagueira na criança e no adulto. Motricidade orofacial: atuação fonoaudiológica em neonatologia nas funções 
orofaciais, nas disfunções da articulação temporomandibular, nas alterações de fala, na fissura labiopalatina, na disfagia 
orofaríngea neurogênica e mecânica. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações vocais; orientação e 
higiene vocal. Saúde Pública: saúde escolar. Lei nº 8.112/90 e suas atualizações. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
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humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Ética Médica. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses 
intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; 
Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia 
isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor torácica; Dor lombar; Ansiedade; Asma 
brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; 
Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; 
Dislipidemias. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e 
responsabilidades do médico.  

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Anatomia e embriologia. Planejamento familiar. Dor pélvica e dismenorreia. Doenças 
sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias. Gravidez ectópica. Doenças benignas do trato reprodutivo. 
Cirurgias para patologias benignas e malignas. Incontinência urinária de esforço, uretrocele, cistocele e distopias do 
útero. Doença inflamatória pélvica. Endocrinologia, ginecologia (amenorreia, anovulação, hirsutíssimo, hemorragia 
uterina disfuncional, desenvolvimento sexual, puberdade e climatério). Infertilidade. Endoscopia ginecológica. 
Endometriose. Câncer de colo uterino. Propedêutica do colo uterino. Câncer de ovário. Câncer de vulva. Doença 
trofoblástica gestacional. Doenças benignas e malignas da mama. Ginecologia infanto-puberal. Ética profissional. 
Sistema único de Saúde (SUS). 

MÉDICO PEDIATRA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
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sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e 
desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e 
passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da 
criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, 
Reanimação cardio-respitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, 
Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Saúde do 
Adolescente. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes 
mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores 
de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do 
trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-
contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. 
Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. 
Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 
Ética profissional. Sistema único de Saúde (SUS). 

MERENDEIRA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

MOTORISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

PEDREIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
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desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo).  
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
e reais; Operações com frações; Frações decimais e números decimais; Razão e proporção; Regra de três; 
Porcentagem e juros; Operações com números inteiros; Problemas com equações do primeiro grau. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. 
Atividade física e saúde. Crescimento e desenvolvimento. Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio-históricos 
da educação física. Política educacional e educação física. Cultura e educação física. Aspectos da competição e 
cooperação no cenário escolar. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica. 
Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. Educação Física como componente curricular na 
Educação Básica. Objetivos. Características. Conteúdos. Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, 
objetos de estudo e função na educação física escolar. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. Esporte 
Escolar: o processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar. 

PROFESSOR I 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
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Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: As concepções de educação infantil e anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino 
Fundamental: currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação 
mediadora – concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho 
pedagógico; gestão democrática e as instâncias colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; 
concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva sóciointeracionista; Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, funcionamento dos diversos níveis e 
modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil; Lei nº 9394/96 e suas alterações 
- Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Lei nº 8069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007 e suas alterações; 
tecnologias da informação e comunicação: encaminhamentos metodológicos. BNCC (Base Nacional Comum Curricular. 

PSICÓLOGO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em 
saúde mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, 
reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia 
dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à 
crise e os serviços psicossociais; Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de 
redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento 
das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; 
características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, Projeto terapêutico singular, 
acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, atenção à 
família; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia, Desafios para o 
fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção profissional; Fundamentos da 
psicopatologia geral; Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência integral às pessoas em 
situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Teoria das 
neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos 
das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das 
relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde 
do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio 
Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e 
pareceres; Código de ética Profissional. 

SECRETÁRIO ESCOLAR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
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Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e 
Bases) e suas alterações; Atribuições dos entes federados na organização política da educação, criação dos Sistemas 
Educacionais e dos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional; O papel dos órgãos da educação;  Censo escolar;  
Gestão escolar e democrática: Eleição para diretor(a) escolar; As atribuições da direção escolar e da coordenação 
pedagógica; Função e importância do Conselho de Classe; Organização administrativa e secretariado escolar: Tipos e 
métodos de arquivamento; Escrituração escolar: Certificados, históricos, boletim, diploma, atas, matrícula, transferência, 
aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e reclassificação, diário de classe, 
registro e cadastro da vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação;  Noções básicas de 
administração: planejamento, organização, direção e controle; Uso da informática para arquivamento, escrituração e 
documentação; Redação de correspondências oficiais: Manual de Redação da Presidência da República;  Técnicas de 
atendimento ao público;  Relações humanas no trabalho;  Ética profissional/Ética no setor público. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. 
Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Tratamento e 
assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia 
e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. 
Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições 
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material 
para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de 
infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do 
técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do 
câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde e suas 
atualizações (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de junho 2011 e suas atualizações. Pacto do SUS. 
Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde 
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da Família. Modelos Assistenciais. 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: 
sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, 
grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e 
compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução 
de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Controle e prevenção 
de doenças bucais (cárie e doenças periodontais). Anatomia buco-dental e do periodonto. Características dos materiais 
restauradores dentários, restaurações dentárias (amálgama, cimento de ionômero de vidro, resina restauradora, 
adesivos dentinários, selantes resinosos e ionoméricos). Biossegurança em odontologia. Ética em Odontologia. 
Ergonomia em odontologia. Utilização de fluoretos. Índices de higiene dentária. Fundamentos de radiologia. Oclusão 
dental. Relação entre a restauração e a periodontia. Manuseio dos equipamentos. Organização da clínica odontológica, 
controle e armazenamento de materiais odontológicos. Ações educativas em saúde. 

TÉCNÓLOGO DA INFORMAÇÃO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Equações e Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; 
Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função 
Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. Geometria Plana; Geometria 
Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de Newton; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações; Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e 
igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. 
Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Redes de computadores: Estrutura da internet; Protocolos e redes locais. Análise de 
protocolos: TCP/IP, IP v4 e v6, HTTP, SMTP, DNS, DHCP, FTP, HTTPS, LDAP v.3, ICAP, NTP v4, EAP. Banco de 
dados: Tipos de bancos de dados. Projeto de bancos de dados. Configuração e administração de banco de dados. 
Fundamentos de banco de dados. Organização de arquivos. Técnicas de armazenamento. Métodos de acesso. DB2 
(Pure Scale). SQLServer. Postgres. Tunning. Configuração, gerenciamento e segurança de redes de computadores 
Windows e Linux. Proxy. NAT. DHCP. Ataques em redes e aplicações corporativas: DDoS, DoS, IP spoofing, port scan, 
session hijacking, buffer overflow, SQL Injection, cross-site scripting, spear phishing, APT (advanced persistent threat).  
SNMP. Nagios. Firewall. IPTables. IDS. SELinux. 

TRATORISTA I 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
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gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

TRATORISTA II 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

VIGIA DE BENS PÚBLICOS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três 
Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. 
Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aliança do Ivaí e do 
Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
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DECRETO Nº 5435/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.907/2020 de 27 de novembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 95.000,00 (neventa e cinco mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 35.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     

00000 Recursos Ordinários (Livres)     
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 30.000,00 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E TRANSPORTES     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
00000 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 30.000,00 
15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     

20.608.0012.2068 
MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
AGROSILVOPASTORIL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
00000 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 95.000,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

cancelamento parcial das seguintes dotações: 

05 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 95.000,00 
05.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
99.999.0001.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA     
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     
00000 Recursos Ordinários (Livres)     

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit 
a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário.  
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Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2020. 
 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1043/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, I, da 
Lei nº 406/2019-LOA, de 05 de dezembro de 2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição 
09 Departamento de Serviços Públicos 
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.451.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 51040 – Royalties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária 34.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na fonte 51040 – Royalties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária.. 

 Art. 3º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes do artigo 1º deste 
Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 18 de Dezembro de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 191, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o 
funcionamento das atividades econômicas no Município de Planaltina do 
Paraná - PR, e dá outras providências.  

 
JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do 

Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 
meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), 
nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;  
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;  
CONSIDERANDO as medidas, orientações e recomendações impostas 
pelos Decretos Municipais nº 31/2020, nº 35/2020, nº 51/2020, nº 
64/2020, nº 93/2020, nº 113/2020; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020, que institui o Sistema 
de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-19, bem como 
estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades 
econômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR, e dá outras 
providências;  
CONSIDERANDO que a situação do Município de Planaltina do Paraná é 
avaliada/discutida semanalmente pelo Comitê Gestor Extraordinário das 
ações de Prevenção e Contingenciamento para o coronavírus (COVID-19) 
constituído pelo Decreto Municipal nº 43/2020; 
CONSIDERANDO o levantamento/relatório técnico realizado pela Equipe 
de Saúde do Município, que identificou, em percentuais, como principais 
locais de contaminação e proliferação do novo coronavírus (COVID-19), 
tendo em vista os casos positivados desde o início da pandemia na 
Municipalidade: 40,18% (local de trabalho – sendo indústrias e 
profissionais de saúde); 27,10% (em razão de visitas de familiares de 
outras municipalidades); 16,82% (decorrentes de viagens realizadas para 

DECRETO Nº 191, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

SÚMULA: Dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-19, bem como esta-
belece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades econômicas no Município de Planaltina do Pa-
raná - PR, e dá outras providências. 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito em exercício do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011; 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Co-
ronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO as medidas, orientações e recomendações impostas pelos Decretos Municipais nº 31/2020, nº 
35/2020, nº 51/2020, nº 64/2020, nº 93/2020, nº 113/2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020, que institui o Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades econômicas 
no Município de Planaltina do Paraná – PR, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO que a situação do Município de Planaltina do Paraná é avaliada/discutida semanalmente pelo 
Comitê Gestor Extraordinário das ações de Prevenção e Contingenciamento para o coronavírus (COVID-19) 
constituído pelo Decreto Municipal nº 43/2020;
CONSIDERANDO o levantamento/relatório técnico realizado pela Equipe de Saúde do Município, que identifi-
cou, em percentuais, como principais locais de contaminação e proliferação do novo coronavírus (COVID-19), 
tendo em vista os casos positivados desde o início da pandemia na Municipalidade: 40,18% (local de trabalho 
– sendo indústrias e profissionais de saúde); 27,10% (em razão de visitas de familiares de outras municipalida-
des); 16,82% (decorrentes de viagens realizadas para outras localidades); 9,34% (não foi possível identificar/
não sabem informar); 4,67% (em razão de contatos domiciliares); e por fim 1,86% (decorrentes de internamen-
tos hospitalares); 
CONSIDERANDO que, ainda de acordo com o relatório da Equipe de Saúde Municipal, não foi identificável casos 
positivados tendo como possível causa a contaminação no comércio local;
CONSIDERANDO que, desde o início da pandemia da COVID-19 até a presente data, o Município positivou 107 
(cento e sete) casos, sendo 102 (cento e dois) casos recuperados e 01 (um) óbito; 
CONSIDERANDO o número de 08 (oito) casos confirmados durante a última semana epidemiológica (06/12/2020 
a 12/12/2020); 
CONSIDERANDO a Nota Orientativa nº 06/2020 expedida pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, que es-
tabelece medidas de prevenção de COVID-19 para aplicação em mercados, supermercados, hipermercados, ata-
carejos e todos os outros estabelecimentos que comercializarem alimentos; 
CONSIDERANDO a Nota Orientativa nº 07/2020 expedida pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, que es-
tabelece medidas de prevenção de COVID-19 para aplicação em serviços de alimentação;
CONSIDERANDO a Nota Orientativa nº 10/2020 expedida pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, que dis-
põe sobre atividade física e alimentação;
CONSIDERANDO a Nota Orientativa nº 54/2020 expedida pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, que es-
tabelece orientações de prevenção contra a COVID-19 para comemoração do Natal e Ano Novo; 
CONSIDERANDO as últimas deliberações realizadas pelos Comitês Gestores Extraordinários das ações de Pre-
venção e Contingenciamento para o coronavírus (COVID-19), pertencentes aos três municípios (Planaltina do Pa-
raná, Santa Isabel do Ivaí e Santa Mônica) integrantes da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR, em reunião re-
alizada no dia 14 de novembro de 2020, pela disposição de indicadores e de matrizes de riscos da COVID-19, 
bem como parâmetros gerais para balizar as decisões dos gestores municipais sobre o funcionamento das ati-
vidades econômicas; 

DECRETA:
Art. 1º - Fica mantido o Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-19 no Município de Pla-
naltina do Paraná – PR, com o objetivo de implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento 
à pandemia decorrente da COVID-19, e de estabelecer parâmetros gerais para balizar as decisões sobre o fun-
cionamento das atividades econômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR, de modo a preservar a vida, a 
promoção da saúde pública e da dignidade humana, em equilíbrio com os valores sociais do trabalho, da livre ini-
ciativa, bem como a necessidade de se assegurar o desenvolvimento econômico e social.  
Parágrafo único. São partes integrantes deste Decreto os Anexos I e II, que tratam do Sistema de Monitoramento 
da Evolução da Epidemia da COVID-19 em Planaltina do Paraná e da Classificação das atividades produtivas e 
de convívio social por bandeiras que sinalizam a viabilidade para sua execução, respectivamente.  
Art. 2º - As condições epidemiológicas e estruturais de Planaltina do Paraná – PR serão analisadas e observa-
das diariamente, com avaliação e mensuração a cada semana epidemiológica, nos moldes delineados no artigo 
3º deste Decreto, tendo como indicadores/critérios a Propagação da Doença no respectivo Município, a Propaga-
ção da Doença na respectiva Comarca e a Capacidade de Atendimento no Sistema Único de Saúde (SUS), esta 
correspondente à Taxa de Ocupação dos Leitos de UTI da Macrorregião Noroeste. 
Parágrafo único. O monitoramento da evolução da epidemia será feito com a avaliação/mensuração de qualquer 
dos critérios apontados, haja vista que tais indicadores são independentes e não cumulativos. 
Art. 3º - As condições epidemiológicas e estruturais mencionadas no artigo 2º deste Decreto determinarão a clas-
sificação dos Municípios integrantes da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR em 03 (três) níveis, denomina-
dos por bandeiras nas cores Vermelha, Laranja e Amarela, de acordo com os indicadores de que trata o Anexo I. 
§1º A divulgação dos resultados da mensuração dos indicadores, mais especificamente relativos aos Eixos 1 e/ou 
2, ocorrerá semanalmente, sempre aos sábados, e a Bandeira Final em que estiver classificado o Município vigo-
rará da zero hora do domingo imediatamente posterior até as vinte e quatro horas do sábado seguinte, com ex-
ceção ao Eixo 3 (Capacidade de Atendimento do Sistema de Saúde – Taxa de Ocupação dos leitos de UTI – Ma-
crorregião Noroeste), que ocorrerá diariamente, devendo ser alterado imediatamente, em caso de mudança para 
Bandeira Laranja ou Vermelha, com vigência a partir da zero hora do dia seguinte, permanecendo até o término 
da semana epidemiológica, sem prejuízo de outras deliberações pelo Comitê Gestor Extraordinário das ações de 
Prevenção e Contingenciamento para o Coronavírus (COVID-19).  
§2º Cada bandeira de classificação corresponde a diferentes graus de restrição de serviços e atividades, em ob-
servância ao Anexo II deste Decreto. 
§3º A publicidade com a indicação da respectiva bandeira será realizada para a população através do site oficial 
da Municipalidade e de outras redes sociais vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e ao Município, sendo 
que diariamente será emitido, até às 17h00min, o boletim informativo contendo às atualizações dos casos da CO-
VID-19 no respectivo Município (nº de notificados, nº de negativados, nº de casos positivos da semana epidemio-
lógica por teste SWAB – RT PCR, nº de aguardando exame, nº de curados, nº de óbitos, nº de aguardando alta, 
a bandeira vigente e o número total de casos confirmados). 
Art. 4º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19, assim como as medidas restritivas de cada bandeira poderão ser modificados, excluídos, re-
duzidos ou ampliados diante das evidências que recomendem a sua atualização ou aperfeiçoamento.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor em data de sua publicação, ficando, desde já, revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 18 de dezembro de 2020.

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DA EVOLUÇÃO DA EPIDE-
MIA DE COVID-19 – PLANALTINA DO PARANÁ - PR

Propositura de indicadores de monitoramento, de matrizes de riscos da COVID-19, bem como o estabelecimen-
to de parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades econômicas na Comarca de Santa Isabel do Ivaí 
– PR, com base no modelo estratégico denominado Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de CO-
VID-19, a ser apresentado, com vistas a mitigar danos e coordenar os esforços de reorganização da sociedade, 
ante ao contexto da pandemia da COVID-19. 

O Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de COVID-19 é uma estratégia traduzida em plano dedi-
cado a auxiliar o processo de coordenação das ações e restrições necessárias, para que os três Municípios (San-
ta Isabel do Ivaí, Planaltina do Paraná e Santa Mônica) alcancem uma situação de melhoria contínua e progres-
siva de suas condições sanitárias ante à COVID-19, o que permitirá que todos desenvolvam condições cada vez 
mais seguras para o desempenho de atividades e exercício do convívio social. 

É composto por: 

a)fontes de informações (indicadores) – Propagação da Doença no Município, Propagação da Doença na Comar-
ca e/ou Capacidade de Atendimento do Sistema Único de Saúde (mais especificamente Taxa de Ocupação dos 
leitos de UTI da Macrorregião Noroeste), analisadas diariamente com avaliação a cada semana epidemiológica 
(início aos domingos e encerramento aos sábados), permitindo-se projetar ações e metas, que influenciarão o fu-
turo da pandemia na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR. 
b)conjunto de recomendações das melhores práticas para cada nível de risco desta classificação (bandeiras), 
aplicada aos Municípios da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR.

Método: 
Os três eixos de indicadores da Matriz de Risco são compostos por: 

a)Eixo 1: Propagação da doença no Município: crescimento de casos novos para o período analisado nos limi-
tes da respectiva Municipalidade; 
b)Eixo 2: Propagação da doença na Comarca: crescimento de casos novos para o período analisado nos três Mu-
nicípios (Santa Isabel do Ivaí, Planaltina do Paraná e Santa Mônica);
c)Eixo 3: Capacidade de Atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS: percentual de leitos ocupados, em re-
lação ao total de leitos disponíveis, em UTI de adultos, para o período analisado, referente à Macrorregião No-
roeste. 

Seguem figuras abaixo, na forma de Matriz de Risco, que produzirão distintos níveis de riscos representados por 
bandeiras, que serão aplicadas a cada um dos Municípios da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR e para as 
quais haverá um conjunto de recomendações: 
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 Seguem figuras abaixo, na forma de Matriz de Risco, que 
produzirão distintos níveis de riscos representados por bandeiras, que serão aplicadas a cada um 
dos Municípios da Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR e para as quais haverá um conjunto de 
recomendações:  

 
1. Propagação da doença no respectivo Município:  

    
 

Casos Confirmados 
por semana 

Epidemiológica 
(SWAB – RT PCR) 

 

 
Até 1,5 casos a 

cada 1.000 
habitantes 

 

 
Até 2,5 casos a 

cada 1.000 
habitantes 

 

 
Acima de 2,5 casos 

a cada 1.000 
habitantes 

 

 
2. Propagação da doença na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR: 

  
Até 22 casos 

confirmados por 
semana 

epidemiológica 
(SWAB – RT PCR) 

 

23 a 30 casos 
confirmados por 

semana 
epidemiológica 

(SWAB – RT PCR) 

 
 
 

+ de 30 casos 
confirmados por 

semana 
epidemiológica 

(SWAB – RT PCR) 

 

 
Obs: O número de casos leva em consideração o somatório dos 03 (três) Municípios da Comarca 
de Santa Isabel do Ivaí - PR. 
 

3. Capacidade de Atendimento do Sistema de Saúde (Taxa de Ocupação leitos de UTI 
Macrorregião Noroeste):  
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NÍVEL 1 NÍVEL 2 NÍVEL 3 

 
0 a 70% ocupação dos 

leitos de UTI 
macrorregional 

 

 
70 a 85% ocupação dos 

leitos de UTI 
macrorregional 

 
+ de 85% ocupação dos leitos 

de UTI macrorregional 

 
Como observado nas figuras acima, a Matriz de Risco Sistema de Monitoramento da 

Evolução da Epidemia de COVID-19 produz 3 (três) diferentes bandeiras:  
 
- BANDEIRA AMARELA: NÍVEL 1 (Alerta): Sinal de alerta constante devida à pandemia, 

com adoção de medidas de higienização e distanciamento social (orientações de protocolo de 
responsabilidade sanitária e social);  

- BANDEIRA LARANJA: NÍVEL 2 (Risco Médio): Restrições maiores que a bandeira 
amarela;  

- BANDEIRA VERMELHA: NÍVEL 3 (Risco Alto): Restrições maiores que a bandeira 
laranja;  
 

ANEXO II 
 

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS E DE CONVÍVIO SOCIAL POR BANDEIRAS QUE 
SINALIZAM A VIABILIDADE PARA SUA EXECUÇÃO 

 
Com a implantação do Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 

COVID-19 serão construídas as bandeiras de cada um dos municípios da referida Comarca, que 
definirão seus planos de ação, suas medidas e eventual flexibilização de atividades produtivas e 
sociais a serem adotadas. A bandeira de cada Município será definida com base nas Matrizes 
indicadas no Anexo I, amplamente divulgadas a toda população: 

 
 

ATIVIDADES1 
 

ALERTA 
 

MÉDIO RISCO 
 

ALTO RISCO 
Aulas escolares, na 

modalidade presencial 
 

Suspensão das 
aulas presenciais  

Decretos nº 
63/2020 e nº 

64/2020; 

 
Suspensão das 

aulas 
presenciais  
Decretos nº 

63/2020 e nº 
64/2020; 

 
Suspensão das 

aulas 
presenciais  
Decretos nº 

63/2020 e nº 
64/2020; 

 
1 Rol exemplificativo.  
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Serviços públicos, exceto 
essenciais e emergenciais 

 
Atendimento 

presencial, com 
observância às 

normas de 
segurança 
sanitárias;  

 
Atendimento 

presencial com 
adoção de 
sistema de 

revezamento de 
50% (cinquenta 
por cento) das 
equipes, bem 

como 
observância às 

normas de 
segurança 
sanitárias; 

 
Suspensão do 
atendimento 
presencial ao 

público  
Decreto nº 
64/2020; 

 

Eventos públicos ou 
particulares de qualquer 

natureza 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

Fruição de férias e licenças 
por servidores da 

Secretaria Municipal de 
Saúde2 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

 
Suspensão  
Decreto nº 
64/2020; 

Transporte de 
trabalhadores rurais 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Casas 

lotéricas/Bancos/Correios 
 

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
2 Excepcionalmente nos termos do Decreto Municipal;   
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Farmácias/laboratórios/clí
nicas médicas e 

congêneres 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
 

Cabeleireiros, manicure, 
pedicure e outros serviços 

de cuidados com a 
beleza/estética 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Comércio varejista - lojas 

de rua 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
 

Ambulantes  
 

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Somente 

produtores do 
Município, 

observadas as 
medidas 

indicadas nos 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Somente 

produtores do 
Município, 

observadas as 
medidas 

indicadas nos 
Decreto nº 
64/2020; 

 
 

Supermercados, 
Mercados, Minimercados, 

Mercearias 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, sendo 
que 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, sendo 
que  
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supermercados 

e mercados 
terão seu limite 

de acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 

25% (vinte e 
cinco por 
cento);  

 

supermercados 
e mercados 

terão seu limite 
de acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento; 

 
Restaurantes, 

Lanchonetes, trailers 
(serviços de alimentação), 

sorveterias, açougues, 
padarias (atividade 

principal) 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020, 

sendo que terão 
seu limite de 

acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
mediante 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020, 

sendo que terão 
seu limite de 

acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
atendimento 

preferencialmen
te na área 
externa, 

mediante 
confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

 
Igrejas, Templos Religiosos 

e Afins 

 
Aberto com 

medidas 

 
Aberto com 

medidas 

 
Aberto com 

medidas 
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 indicadas no 

Decreto nº 
93/2020; 

 

indicadas no 
Decreto nº 

93/2020, sendo 
que terá sua 

ocupação 
máxima 

permitida 
reduzida em 
25% (vinte e 

cinco por cento) 
e confecção e 
aprovação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária;  

indicadas no 
Decreto nº 

93/2020, sendo 
que terá sua 

ocupação 
máxima 

permitida 
reduzida em 

50% (cinquenta 
por cento) e 
confecção e 

aprovação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária; 

 
 

Bares 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020;  

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020;  

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020, 

sendo que terão 
seu limite de 

acesso ao 
interior dos 

estabeleciment
os reduzidos em 
50% (cinquenta 

por cento) e 
atendimento 

preferencialmen
te na área 
externa, 

mediante 
confecção e 
avaliação de 
novo croqui  
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pela equipe da 

Vigilância 
Sanitária;  

 
Indústrias 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Reavaliação do 

Plano de 
Contingência; 

 
Reavaliação do 

Plano de 
Contingência; 

 
Profissionais 

Liberais/Autônomos/Escrit
órios  

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Atendimento 

individualizado 
com medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
64/2020; 

 
 

Clubes 
 

Atividades 
suspensas, nos 

termos do 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Atividades 

suspensas, nos 
termos do 
Decreto nº 
64/2020; 

 

 
Atividades 

suspensas, nos 
termos do 
Decreto nº 
64/2020; 

 
 

Academias/Práticas 
Esportivas 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020; 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020, 

sendo reduzido 
em 50% 

(cinquenta por 
cento) seu 

limite de acesso 
ao interior dos 
estabeleciment
os, mediante a 

 
Atividades 

desempenhadas 
somente ao ar 

livre (treino 
externo), em 

observância às 
demais medidas 
preconizadas no 

Decreto nº 
113/2020; 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 
Sanitária; 

 
 

Postos de combustíveis 
 

Aberto com 
medidas 

indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 22h00min; 

 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
 

Lojas de conveniência  
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 

113/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 22h00min; 

 
Aberto com 

medidas 
indicadas no 
Decreto nº 
113/2020, 

sendo reduzido 
em 50% 

(cinquenta por 
cento) seu 

limite de acesso 
ao interior dos 
estabeleciment
os, mediante a 

confecção e 
avaliação de 
novo croqui 

pela equipe da 
Vigilância 

Sanitária, bem 
como com 

 
Somente 

Delivery e/ou 
entrega no 
balcão, nos 
termos do 
Decreto nº 

64/2020, com 
horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
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horário de 

funcionamento 
até às 

20h00min; 
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EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 399/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:18/12/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR 
DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, 
Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do 
CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: Laine Assessoria e Treinamento LTDA, devidamente registrada no 

CNPJ sob nº 08.245.733/0001-06 
 
DOMICÍLIO: Rua Rocha Pombo n° 2466, na Cidade de Campo Mourão, Estado do 

Paraná, CEP – 87303-220. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA LAINE ASSESSORIA E 
TREINAMENTO LTDA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO REFERENTE A CHAMADA 
PUBLICA 12/2020, LEI ALDYR BLANC Nº14017/2020 INCISO III ART 2º, do Processo 
de Inexigibilidade  nº 58/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 18/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 meses, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 

 
Terra Rica, dezoito dias de dezembro de 2020 

 
 

 
MUNICÍPIO DE TERRA RICA                             Laine Assessoria e Treinamento LTDA 
Julio Cesar da Silva Leite 
       CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 332/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR NELSON LEITE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. NELSON LEITE, matrícula nº 441, ocupante do cargo de AUX. 
DE SERVIÇOS GERAIS (MASC), relativa ao período aquisitivo de 21/03/2016 a 20/03/2017, do Município de Ter-
ra Rica, as quais serão gozadas de 21 de dezembro de 2020 a 09 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DE-
ZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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LEI N° 068/2020 

Súmula:  Dispõe sobre autorização para de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em 
vigor e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei... 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 
orçamento geral do Município para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 293.500,00 (Duzentos e Noventa e Três Mil e Quinhentos Reais) nas seguintes 
dotações: 

 
 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                              30.000,00 
 03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                           
 04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 360         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                            57.500,00 
 03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                           
 04.122.0007.2042 Manutenção do Déficit Atuarial do RPPS - PMTR 
 3.3.91.97.00.00  APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 
 295         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                  30.000,00 
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
 10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 2505        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                       10.000,00 
 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
 08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Basica - PSB - 

Individuos e  
 3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 3230        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 10.000,00 
 10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
 15.451.0021.2145 Ampliação e Manutenção da Rede de Águas Pluviais 
 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 4455        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS         40.000,00 
 10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
 15.451.0021.2145 Ampliação e Manutenção da Rede de Águas Pluviais 
 3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 4465        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
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 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS   30.000,00 
 10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
 26.451.0021.2143 Conservação / Manutenção de Vias Públicas 
 3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
 4610        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  80.000,00 
 10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
 26.451.0021.2143 Conservação / Manutenção de Vias Públicas 
 3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 4625        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS            3.000,00 
 10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                              
 26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário 
 3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 4935        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 11  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                     3.000,00 
 11.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                        
 04.122.0024.2202 Manutenção da Secretaria de Administração Distrital 
 3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 4965        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 293.500,00 
 

Art. 2º Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º desta Lei será utilizado 
cancelamento no valor R$ 293.500,00 (Duzentos e Noventa e Três Mil e Quinhentos Reais) 
nas seguintes dotações: 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                 100.000,00 
03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA                                                    
28.843.0008.2051 Dívida Contratada - Município 
4.6.90.71.00.00  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
695         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                 100.000,00 
03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA                                                    
28.846.0008.2050 Precatórios Art. 100 Constituição Federal/88 
4.6.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS 
745         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                      30.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
2520        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
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10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS     30.000,00 
10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
15.452.0021.2144 Conservação / Manutenção dos Bens de Uso Comum 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
4560        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS      33.500,00 
10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                      
15.452.0021.2144 Conservação / Manutenção dos Bens de Uso Comum 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4570        00000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 293.500,00 
 

Art.3º) Fica o Poder Executivo autorizado  a alterar Ações e Programas correspondentes no Plano 
Plurianual -  Lei 054/2017 – PPA e as Metas e Prioridades da Lei nº 051/2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2020 correspondentes aos Projetos e Atividades na forma descrita  nesta 
Lei. 

 
Art. 4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (18/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

Lei Nº 072/2020

SÚMULA:AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS DE TERRA RICA - AEUTR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Associação dos Es-
tudantes Universitários de Terra Rica - AEUTR, entidade sem fins lucrativos e devidamente cadastrada no CNPJ 
sob nº. 20.147.521/0001/83, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em 10 (dez) parcelas men-
sais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Artigo 2º. –A duração do Fomento será durante todo o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 de 
janeiro de 2022.
Artigo 3º. -O Fomento mencionada no artigo 1º desta Lei tem como finalidade o auxílio ao pagamento do trans-
porte escolar dos estudantes universitários de Terra Rica, ficando a entidade beneficiada obrigada a, bimestral-
mente, prestar contas para com o Tribunal de Constas do Estado e para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos re-
passes e incorrerá os responsáveis às sanções legais cabíveis.
 Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Lei Nº 073/2020

SÚMULA:AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A CASA SANTO EDUARDO – OBRAS 
UNIDAS SÃO VICENTE DE PAULO – ASILO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Casa Santo Eduar-
do – Obras Unidas São Vicente de Paula – ASILO, entidade sem fins lucrativos e devidamente cadastrada no 
CNPJ sob nº. 75.500.470/0001-13, no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a serem repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Artigo 2º. –A duração do fomento será durante todo o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 de ja-
neiro de 2022.
Artigo 3º. -O Fomento mencionado no artigo 1º desta Lei é com fim de subsídio para manutenção da entidade, 
ficando a mesma obrigada a, bimestralmente, prestar contas para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos 
repasses. 
Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em es-
pecial a Lei Municipal nº 055/2019.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Lei Nº 074/2020

SÚMULA:AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – A.P.A.E., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Associação de 
Pais e Amigos Excepcionais – A.P.A.E., entidade sem fins lucrativos e devidamente cadastrada no CNPJ sob 
nº. 80.614.241/0001-60, no valor de R$ 236.208,39 (duzentos e trinta e seis mil, duzentos e oito reais e trinta e 
nove centavos), em 12 (doze) parcelas mensais, sendo 11 (onze) parcelas no valor de R$ 19.684,03 (dezenove 
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e três centavos), e 01 (uma) parcela no valor de R$ 19.684,06 (dezeno-
ve mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e seis centavos).
Artigo 2º. –A duração do Fomento será durante todo o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 de 
janeiro de 2022.
Artigo 3º. -O Fomento mencionado no artigo 1º desta Lei é com fim de subsídio para manutenção da entidade, 
ficando a mesma obrigada a, bimestralmente, prestar contas para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos 
repasses.
 Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Lei Nº. 075/2020

SÚMULA: AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – A.P.M.I., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Artigo 1º. -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Fomento com a Associação de Pro-
teção a Maternidade e a Infância – A.P.M.I. entidade sem fins lucrativos, devidamente cadastrada no CNPJ sob 
nº. 77.430.056/0001-00, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Artigo 2º. –A duração do fomento será durante todo o exercício financeiro de 2021, extinguindo-se em 31 de ja-
neiro de 2022.
Artigo 3º. -O fomento mencionado no artigo 1º desta Lei é com fim de subsídio para manutenção da entidade, fi-
cando a mesma obrigada a, bimestralmente, prestar contas para com o Executivo Municipal.
Artigo 4º. -O não cumprimento do ajustado no artigo 3º da presente Lei, implicará na imediata suspensão dos 
repasses.
 Artigo 5º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte (18/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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LEI N° 076/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE – 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, 
e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei... 

 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autoriza Autarquia SAMAE-
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA RICA à abrir um crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 99.100,00 (Noventa e nove mil e cem reais), destinados à inclusão nas 
dotações orçamentárias abaixo definidas: 
 

11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...F4....................... 53.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31910000 Aplicações Diretas  
31911300 Obrigações Patronais...F5.............................................................. 10.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...F11...................... 5.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...F27...................... 27.100,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
30000000 Despesas Correntes  
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31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901300 Obrigações Patronais...F46............................................................ 4.000,00 

 
Total de Crédito Suplementar 99.100,00 

 
Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° desta Lei, será cancelado 
o valor de R$ 99.100,00 (Noventa e nove mil e cem reais), nas seguintes dotações: 
 

11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.0101 – Aquisição de um veículo 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905200 Aquisição de um veículo ...(F2)...................................................... 4.900,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
40000000 Despesas de Capital  
44000000 Outras Despesas de Capital  
44900000 Aplicações Diretas  
44905200 Equipamentos e Material Permanente....(F29).............................. 5.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33717000 Rateio pela Participação em Consórcio Público....(F42).................. 4.500,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33904600 Auxilio Alimentação...(F136)......................................................... 1.500,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33910000 Aplicações Diretas  
33919700 Aporte para cobertura do Deficit Atuarial do RPPS...)F139)........... 2.900,00 

 
11001 – SAMAE 
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0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33909300 Indenizações e Restituições...(F48)................................................ 4.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33720000 Aplicações Diretas  
33724000 Serviço de Tecnologia e da Informação e Comunicação..(F135)..... 1.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901300 Obrigações Patronais...(F41)......................................................... 25.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.122.0003.2176 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas..(F55)............................. 9.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2178 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33904600 Auxilio Alimentação...(F137)......................................................... 1.300,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...F45..................... 25.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.512.0003.2179 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
30000000 Despesas Correntes  
31000000 Outras Despesas correntes  
31900000 Aplicações Diretas  
31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas..(F57)............................. 5.000,00 

 
11001 – SAMAE 
0076 – FONTE 
17.846.0003.2180 – PASEP_Prog. De Form. Do Serv. Público 
30000000 Despesas Correntes  
33000000 Outras Despesas correntes  
33900000 Aplicações Diretas  
33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas..(F36)................................ 10.000,00 

 
Total do Cancelamento 99.100,00 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
(18/12/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 333/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA VIRGINIA DIAS LUKENCHUKE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. VIRGINIA DIAS LUKENCHUKE, matrícula nº 11943, ocupan-
te do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 09/04/2019 a 08/04/2020, 
do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 21 de dezembro de 2020 a 09 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 334/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA ROSANE ALVES DE OLIVEIRA 
JACYNTHO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. ROSANE ALVES DE OLIVEIRA JACYNTHO, matrícula nº 
11306, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 05/05/2019 
a 04/05/2020, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 21 de dezembro de 2020 a 19 de janei-
ro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA ROSANGELA DA SILVA DOS SAN-
TOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. ROSANGELA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 1059, 
ocupante do cargo de TÉCNICO VIG.AMBIENTAL E SAÚDE, relativa ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 
31/05/2018, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 21 de dezembro de 2020 a 19 de janei-
ro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (18/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 193/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/12/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, 1.181, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329..292-7 e do 
CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: IDALVINA ESPÍNDOLA MAAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
11.419.119/0001-10.  
 
Endereço: AV DAS PEROBAS, 343 LOJA - CEP: 85650000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO Santa 
Izabel do Oeste/PR 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS DE FOTO AÉREA 
MEDINDO 1,05m x 2,25m COM ACABAMENTO EM ALUMINÍO, INCLUINDO ARQUIVO DIGITAL DAS 
FOTOS E FILMAGEM AÉREA EM ATENÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, de acordo com o 
resultado do procedimento licitatório modalidade Processo dispensa nº 32/2020, homologado em 18/12/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.490,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2020, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Guairaçá, aos dezoito dias de dezembro de 2020 

 
_______________________               __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                             IDALVINA ESPÍNDOLA MAAS - ME  
   Elson da Silva Greb                                                                   IDALVINA ESPINDOLA MAAS 
 CONTRATANTE                                                           CONTRATADO  
 

 

 

 
Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 

CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ E 
WELLISON GOMES DE BRITO 
 
O Município de Guairaçá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Rua 
Francisco Vieira, 1.181, na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ELSON DA SILVA GREB, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 4.329.292-7 SSP/PR, 
e do C.P.F (MF) nº 538.045.389-91, residente e domiciliado à Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, 754, 
Centro, nesta cidade e comarca de Guairaçá, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e , WELLISON GOMES DE BRITO, pessoa física, residente na Rua Pedro 
Costa, 1301, centro, Guairaçá-PR., inscrito no CPF sob nº 089.403.759-55, acordam e ajustam 
firmar o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, nos termos das leis n0 8.666/93, 
10.520/02, 123/06, alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da 
licitação modalidade inexigibilidade nº. 06/2020, credenciamento 04/2020 e pelas cláusulas a seguir 
expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 
Fica RESCINDIDO o contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO nº. 178/2020, datado de 07/10/2020, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ e a PESSOA FÍSICA 
WELLISON GOMES DE BRITO acima qualificados, e que tinha como objeto, a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR 
VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE 
INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
“Rescisão amigável, por acordo entre as partes”, conforme preconizado no inciso II do artigo 79 da Lei 
8.666/93. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA 

 
A presente rescisão dá-se sob a forma de rescisão administrativa, por via amigável e de comum acordo, 
não cabendo  indenização a nenhuma das partes envolvidas. 
 
E, por assim haverem acordado, mandaram lavrar este termo que depois de lido e achado conforme, será 
assinado pelos representantes legais das partes integrantes, inicialmente nominados, juntamente com duas 
testemunhas.  

Guairaçá, 17 de  Dezembro  de 2020. 
 

   _______________________                     _________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                             WELLISON GOMES DE BRITO 
   Elson da Silva Greb                                                                                                              
   CONTRATANTE                                                          CONTRATADO  
 

Testemunhas: 
 
   _________________________                                ________________________   
  

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 74/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Diandra Cabianchi Torrezan  
CNPJ nº 32.051.627/0001-68 
Valor: R$. 199,15 (cento e noventa e nove reais e quinze centavos  
Objetivo:  material de escritorio. 

Item    Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Grampeador C-15 CSI 01 R$. 72,25 R$. 72,25 
02 Estilete 18mm  03 R$. 2,00 R$. 6,00 
03 Sacos Cromus 15 R$. 2,75 R$. 41,25 
04 Laço Facio pequeno 10 R$. 0,75 R$. 7,50 
05 Laço Facio Grande 05 R$. 1,35 R$. 6,75 
06 Caixa de arquivo morto  10 R$. 3,00 R$. 30,00 
06 Livro Ata 01 R$. 16,95 R$. 16,95 
07 Cola branca 01 R$. 3,25 R$. 3,25 
08 Cola tenaz 02 R$. 6,85 R$. 13,70 
09 Fita Crepe 01 R$. 1,50 R$. 1,50 
 Total    R$. 199,15 

Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 
 

Santa Isabel do Ivaí,  17 de Dezembro de 2020 
 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato de Contrato nº 75/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Guilherme da Silva Felipe  
CNPJ nº 27.440.380/0001-31 
Objetivo: “Compra de Material para Reparos e Manutenção”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
03 Unid Pulverizador foxlux para alcool 70 R$. 10,80 R$. 32,40 
02 Unid. Lampada led 15W R$. 17,80 R$. 35,60 
01 Unid. Serra flexivel  R$. 8,80 R$. 8,80 
01 Unid. Dobradica 2,1/2 R$. 1,50 R$. 1,50 
06 Unid.  Parafuso de madeira 3,8/45 R$. 0,07 R$. 0,42 
01 Unid. Cadeado pado 50mm R$. 32,80 R$. 32,80 
01 Unid. Cadeado pado 35mm R$. 19,80 R$. 19,80 
04 Unid. Lampada led 30W R$. 37,50 R$. 150,00 
  Total  R$. 281,32 

Valor Total: R$. 281,32 (duzentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 Santa Isabel do Ivaí, 17 de dezembro de 2020 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 77/2020 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Torres & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 02.327.415/0001-08 
Objetivo: Compra de Informática, Impressora para secretaria 
administrativa, departamento de contabilidade da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí – PR. 

Quat. 
Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 

 
01 

Unid Impressora Multifuncional Epson Tanque  
de Tinta L33150 - WIREL  

 
R$. 1.850,00 

 
R$. 1.850,00 

01 Unid. Mouse sem fio  R$. 45,00 R$. 45,00 
01 Unid. Teclado Multimidia USB R$. 55,00 R$. 55,00 
02 Unid. Impressora Multifuncional HP  

Laserjet Pro M428FDW  
 
R$. 3.099,00 

 
R$.6.198,00 

  Total  R$. 8.148,00 
Valor Total: R$. 8.148,00 (oito mil cento e quarenta e oito reais) 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de Dezembro de 2020. 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

www.diariodonoroeste.com.br
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publicação legal

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - 
Fone: 99917-0588.
__________________
FIAT STRADA - Cab. Est. 
Working, Branca, 2018, 
COMPLETA. R$ 42.990,00. 
Fone: 99917-0588.

NOVO PALIO ATRACTIVE 
- 4 portas, branco, com-
pleto, 2016, conservado, 
baixa km, R$ 33.990,00. F. 
99800-1707.
__________________
UNO SPORTING 1.4 - 
Flex, completo, 2016, R$ 
35.990,00. F. 99917-0588.

BEM BARATO - Celta 
2012, LS, R$ 12.900,00. F. 
99136-5969.
__________________
CAPTIVA SPORT - 2012, 
automática, couro, bran-
ca, R$ 39.990,00. F. 
99800-1707.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707.

FIESTA HATCH - 1.6, 2014, 
completo, branco. Por R$ 
28.990,00. F. 99800-1707.
__________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
__________________
NOVO FORD KA SE - 2015, 
Hatch, Completo, Motor 
1.0. R$ 34.900,00 - Fone: 
99136-5969
__________________
NOVO FORD KA SE - 2018, 
Branco, Hatch, Completo, 
Motor 1.0. R$ 39.900,00 - 
Fone: 99800-1707.
__________________
RANGER LIMITED - 4x4, 
diesel, dupla, 2011, Top 
de Linha, R$ 59.900,00. F. 
99136-5969.

FUSION 2014 - Flex, bran-
co perolizado, c/ teto, R$ 
59.000,00. F. 99966-2100.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repas-
se R$ 9.900,00. F. 99136-
5969. 
__________________
VOYAGE TREND - 2011, 
Flex, 1.0, completo, R$ 
24.990,00. F. 99800-1707.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, diesel, 
7 lugares, Top de Linha, 
conservada. R$ 43.990,00. 
Fone 99136-5969.
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